
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.502-A, DE 2007 

(Do Sr. Eduardo Valverde) 
 

Altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997,que dispõe sobre a 
política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo. Pendente de parecer da Comissão Especial. 
 

DESPACHO: 
CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, CONFORME DETERMINA O 
ART. 34, II, DO RICD, TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DAS 
COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO; MINAS E ENERGIA, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 4.290/08, 4.565/08, 5.333/09, 5.334/09, 5.430/09 e 5.938/09 
 
III – Emendas de Plenário (350) 
 
 

 

AVULSO PUBLICADO 

EM PAPEL EM 

VIRTUDE DE O 4.565/08 

NÃO ESTAR 

DISPONÍVEL 

ELETRONICAMENTE, 

BEM COMO POR 

FORÇA DAS EMENDAS 

APRESENTADAS EM 

PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de gás 

natural serão exercidas mediante contratos de concessão ou contrato de partilha, 

precedidos ambos de licitação, na forma estabelecida nesta Lei.  

 

  Parágrafo Primeiro. A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de 

concessão ou objeto de contrato de partilha. 

Parágrafo Segundo. O contrato de partilha é excepcional e será obrigatório quando 

exploração e produção de determinado campo petrolífero for necessários para 

resguardar o interesse nacional. 

Art.26-A. O contrato de partilha de produção implica, para o contratante, a obrigação 

de explorar e produzir por sua conta, risco e forma exclusiva, sem, no entanto ter a 

propriedade do produto obtido, recebendo como pagamento, parte da produção, 

conforme termos definidos em edital de licitação e no contrato. 

  § 1° As operações petrolíferas de um contrato de partilha de produção serão, 

dependendo da sua natureza, realizadas ao abrigo de processo licitatório para 

exploração, produção e desenvolvimento e terão prazo certo não superior a cinco para 

a fase exploratória e 20 anos para a produção.  

1.  

2. §2º Ocorrendo à produção, esta será repartida entre a União e o contratante de 

acordo com o disposto no respectivo contrato. O contratante receberá uma quota-

parte da produção para reembolso dos seus custos de exploração e a título de 

compensação pela produção e desenvolvimento, nos termos e condições 

estabelecidas no contrato e em regulamento:  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A recente descoberta de reservas petrolíferas no campo de Tupi, na Bacia de 

Santos, vem acalorando o debate a respeito do petróleo extraído no subsolo nacional. 

As novas descobertas abrem a possibilidade para o país discutir uma política 

energética. Porém, se não ocorrer a mudança da legislação esses recursos serão para o 

benefício das transacionais, que já controlam áreas promissoras em petróleo e gás. 

Com os sete leilões ocorridos entre 1998 a 2007 (a 8ª Rodada foi cancelada), as 

empresas estrangeiras passaram a controlar mais da metade das áreas promissoras em 

petróleo e gás, de acordo com o jornal E&P de abril/maio, editado pela Petrobrás. 
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A Agência Nacional do Petróleo (ANP) e seus leilões foram criados durante o 

governo Fernando Henrique Cardoso por meio da lei nº 9.478/97 (Lei do Petróleo) 

com o objetivo de regular todas as atividades do setor. A partir de então, a Petrobrás 

deixou de ser executora do monopólio estatal do petróleo, embora ele ainda pertença à 

União.  

A partir da promulgação da Lei do Petróleo, o país passou a fazer as concessões 

de blocos para exploração e produção de petróleo. Com esse procedimento, criou-se a 

figura do 'óleo internacional privado, que tem objetivos muito claros, como maximizar 

os lucros, e não se preocupa com o abastecimento interno do país..  

Após a descoberta das reservas do campo de Tupi, o governo determinou à 

ANP que excluísse da 9ª Rodada os 41 blocos petrolíferos localizados em suas 

proximidades. Seriam licitados dos 271 blocos. As reservas descobertas, equivalentes 

a 8 bilhões de barris de petróleo, correspondem a mais da metade dos atuais 12 bilhões 

que o país tem comprovadamente. 

O presente PL visa alterar a atual legislação, para incluir o contrato de partilha , 

instituto usado pela maioria dos países produtores de petróleo, quando a exploração e 

produção ocorre em campos de alta produtividade, com o objetivo de proteger os 

interesses nacionais. 

Sala das Sessões em,  28 de novembro de 2007. 

Eduardo Valverde 

Deputado Federal PT-RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e 

dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

 

Seção I  

 Das Normas Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e 

de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na 

forma estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo único. A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de 

concessão. 

 

Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a 

de produção. 

§ 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual 

descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade. 

§ 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento. 

 

Art. 25. Somente poderão obter concessão para a exploração e produção de 

petróleo ou gás natural as empresas que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e 

jurídicos estabelecidos pela ANP. 

 

Art. 26. A concessão implica, para o concessionário, a obrigação de explorar, por 

sua conta e risco e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em determinado 

bloco, conferindo-lhe a propriedade desses bens, após extraídos, com os encargos relativos 

ao pagamento dos tributos incidentes e das participações legais ou contratuais 

correspondentes. 

§ 1º Em caso de êxito na exploração, o concessionário submeterá à aprovação da 

ANP os planos e projetos de desenvolvimento e produção. 

§ 2º A ANP emitirá seu parecer sobre os planos e projetos referidos no parágrafo 

anterior no prazo máximo de cento e oitenta dias. 

§ 3º Decorrido o prazo estipulado no parágrafo anterior sem que haja 

manifestação da ANP, os planos e projetos considerar-se-ão automaticamente aprovados. 

 

Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por blocos vizinhos, onde 

atuem concessionários distintos, deverão eles celebrar acordo para a individualização da 

produção. 

Parágrafo único. Não chegando as partes a acordo, em prazo máximo fixado pela 

ANP, caberá a esta determinar, com base em laudo arbitral, como serão eqüitativamente 

apropriados os direitos e obrigações sobre os blocos, com base nos princípios gerais de 

Direito aplicáveis. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.290, DE 2008 
(Do Sr. Geraldo Pudim) 

 
Dispõe sobre o exercício do monopólio da União para pesquisa e lavra 
de petróleo e gás natural, sobre a adoção de contratos de partilha de 
produção e sobre acordos de individualização da produção. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2502/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o exercício do monopólio da União 

para pesquisa e lavra de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

sobre a adoção e requisitos básicos dos contratos de partilha de produção e sobre 

os acordos para individualização da produção de campos que se estendam de 

blocos concedidos por áreas não concedidas.  

Art. 2º Os contratos de partilha de produção serão celebrados 

entre a União e empresas estatais ou privadas para a execução de trabalhos de 

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural. 

§ 1º A produção decorrente do contrato de partilha de 

produção será dividida entre as Partes do contrato, que são União e a empresa 

contratada. 

§ 2º A União poderá ser representada, como Parte do contrato 

de partilha de produção, por uma empresa pública federal. 

§ 3º As Partes do contrato deverão estabelecer as condições e 

o procedimento para: 

I - determinar a parcela da produção necessária para cobrir 

os custos de investimento e os custos de operação e 

manutenção; 
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II - repartir o lucro da produção entre a União e a empresa 

contratada; 

III - transferir a parcela da produção de propriedade da 

União ou seu valor monetário equivalente. 

Art. 3º No mínimo sessenta por cento da produção equivalente ao 

lucro gerado pelas atividades estipuladas no contrato de partilha de produção será 

propriedade da União, que transferirá parte desse percentual ou do seu equivalente 

monetário aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 

administração direta da União.  

Art. 4º Para a realização das atividades previstas no contrato de 

partilha de produção, deverão ser empregados, prioritariamente, cidadãos 

brasileiros. 

Parágrafo único. As empresas deverão organizar programas 

de treinamento de cidadãos brasileiros. 

Art. 5º O índice de nacionalização dos equipamentos e serviços 

necessários às atividades previstas no contrato de partilha de produção será de, no 

mínimo, sessenta por cento. 

Art. 6º O prazo do contrato de partilha de produção não poderá 

ser superior a trinta e cinco anos. 

§ 1º Os prazos para a execução dos trabalhos serão 

detalhados no contrato. 

§ 2º Se a empresa não executar os trabalhos nos prazos 

previstos, a União poderá rescindir o contrato. 

§ 3º O contrato poderá ser rescindido antecipadamente de 

acordo com as condições estabelecidas nesta Lei e no contrato de partilha de 

produção. 

Art. 7º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 ―Art. 5º A União poderá contratar com empresas estatais ou 
privadas a realização das atividades previstas nos incisos I a 
IV do art. 4º desta Lei. 
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§ 1º A atividade prevista no inciso I poderá ser realizada 
diretamente pela União ou mediante contrato de concessão ou 
de partilha de produção. 

§ 2º No caso de áreas estratégicas, de baixo risco exploratório 
ou com potencial de grandes reservas, a atividade prevista no 
art. 4º, inciso I, desta Lei será realizada diretamente pela União 
ou mediante contrato de partilha de produção. 

§ 3º As empresas de que trata o caput deste artigo devem ser 
constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração 
no País. (NR)’’ 

 ―Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e 
produção de petróleo e de gás natural serão exercidas 
diretamente pela União ou mediante contratos de partilha de 
produção ou de concessão, precedidos de licitação. 

.................................................................................. (NR)‖ 

"Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por 

blocos vizinhos já concedidos, onde atuem distintos 

vencedores dos processos licitatórios de concessão, deverão 

esses concessionários celebrar acordo para a individualização 

da produção. 

Art. 27-A Quando se tratar de campos que se estendam de 

blocos concedidos por áreas não concedidas, deverão os 

vencedores dos processos licitatórios de concessão e a União 

celebrar acordo para a individualização da produção. 

Art. 27-B No acordo para invidividualização da produção 

previsto no art. 27-A, a União poderá ser representada, como 

Parte, por uma empresa pública federal. 

Art. 27-C Não chegando as Partes a acordo nos casos 

previstos nos arts. 27 e 27-A, em prazo máximo fixado pelo 

órgão regulador, caberá a este determinar, com base em laudo 

arbitral, como serão eqüitativamente apropriados os direitos e 

obrigações sobre as áreas por onde se estende o campo, com 

base nos princípios gerais de Direito aplicáveis.‖  

................................................................................... (NR)‖ 

Art. 8º As parcelas destinadas aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios referentes ao pagamento de royalties e participação 
especial decorrentes da produção de petróleo e gás natural, 
previstas na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, não podem 
sofrer qualquer tipo de redução em razão do disposto nesta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2502-A/2007 
 

8 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em 1995, foi aprovada a Emenda Constitucional nº 9, que, ao 

alterar o art. 177 da Carta Magna, flexibilizou o monopólio do petróleo, promoveu a 

abertura do mercado e criou a possibilidade de a União contratar com empresas 

estatais ou privadas a pesquisa e a lavra de petróleo e gás natural. 

Depois dessa alteração constitucional, foi promulgada a Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, também conhecida como Lei do Petróleo, que 

instituiu o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e estabeleceu um novo marco legal para o 

setor petrolífero nacional. 

Essa Lei, na verdade, não regulamenta o art. 177 da Carta 

Magna, visto que ela limita o exercício do monopólio estatal ao obrigar a União a 

assinar contratos unicamente de concessão e fazer com que todo o petróleo 

produzido no país seja de propriedade dos concessionários. 

Para resgatar o ―espírito‖ da Emenda nº 9, propõe-se que o art. 

177 da Constituição Federal seja, de fato, regulamentado, de modo a permitir à 

União a adoção de um novo modelo de exploração de áreas de grande potencial e 

baixo risco exploratório, como a camada pré-sal. 

Essa camada, que, provavelmente, se estende do litoral do 

Espírito Santo até o litoral de Santa Catarina, pode conter mais de 50 bilhões de 

barris de petróleo recuperáveis. Esse volume corresponde a cerca de quatro vezes a 

atual reserva brasileira. 

No novo marco legal aqui proposto, a União poderia celebrar 

contratos de partilha com as empresas petrolíferas e ser Parte de acordos de 

individualização da produção de campos que se estendam de áreas concedidas por 

áreas não concedidas.  

Acordos para tratar como uma ―unidade‖ um campo que se 

estenda para fora de uma determinada área licitada, de modo a permitir a 

individualização da sua produção, recebem o nome de unitização. 

 Como a Petrobras foi, de certa forma, privatizada e 

desnacionalizada, sendo hoje uma concessionária que atua em parceria com outras 
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concessionárias, geralmente multinacionais, ela não reúne as condições para 

representar a União nem em acordos de unitização nem em contratos de partilha de 

produção. 

Propõe-se, então, que a União possa ser representada por 

uma empresa pública federal. Essa empresa, a ser criada, não seria operadora 

como a Petrobras e contaria com poucos empregados; ela teria apenas a nobre 

missão de ser Parte, em nome da União, de contratos de partilha de produção e de 

eventuais acordos de unitização. 

Registre-se que o presidente da Petrobras já divulgou que no 

prospecto de Iara, cuja estimativa de petróleo recuperável é de 3 a 4 bilhões de 

barris, o campo na camada pré-sal, provavelmente, deve se estender da área 

concedida por área não concedida. O petróleo e o gás natural a serem extraídos 

desse campo, acumulados em área não concedida, são propriedade da União.  

Espera-se, com as medidas aqui propostas, que o Estado 

brasileiro passe a participar mais efetivamente na exploração e na geração de 

receitas públicas decorrentes da extração de petróleo e gás natural em áreas 

estratégicas.  

Registre-se que o percentual de participação do Estado 

brasileiro nas receitas de extração de petróleo é inferior à metade do percentual de 

participação do Estado norueguês e de muitos outros estados exportadores. 

Em razão dos benefícios que advirão do presente projeto, 

contamos como o apoio do Congresso Nacional, para vê-lo, no menor prazo 

possível, transformado em Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2008. 

 

Deputado GERALDO PUDIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do  art. 21 desta Constituição Federal. 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em 

lei. 
* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional; 

II - as condições de contratação; 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. 
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
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§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: 

* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 (DOU 

de 12/12/2001 - em vigor desde a publicação). 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) diferenciada por produto ou uso; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - os recursos arrecadados serão destinados: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. 
* Caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. 
* Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997  
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 

as Atividades Relativas ao Monopólio do 

Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA TITULARIDADE DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL  
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Seção I  

 Do Exercício do Monopólio  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o artigo anterior serão reguladas e 

fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão ou autorização, por 

empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. 

 

Seção II  

 Das Definições Técnicas  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as 

seguintes definições: 

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 

exemplo do óleo cru e condensado; 

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas 

condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou 

gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros; 

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo; 

IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da 

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo; 

V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o 

petróleo em derivados de petróleo; 

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização; 

VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse geral; 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou 

explorador das facilidades; 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas 

sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não; 

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades 

específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não; 

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em 

produção; 

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e 

de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a 

localização de petróleo ou gás natural; 

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e 

gás natural; 

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás 

natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades 

variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção; 
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XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a 

avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural; 

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de 

petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação; 

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a 

viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás; 

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em 

condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no 

desenvolvimento e na produção; 

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 

a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e 

exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; 

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista 

ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito 

envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis; 

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 

liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e 

regulamentos aplicáveis; 

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás 

canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, 

diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 

reservatórios próprios, formações naturais ou artificiais. 

XXIV - Biocombustível: combustível derivado de biomassa renovável para uso 

em motores a combustão interna ou, conforme regulamento, para outro tipo de geração de 

energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil; 
* Inciso XXIV com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em 

motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para 

geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de 

origem fóssil. 
* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

 

Seção I  

 Das Normas Gerais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por blocos vizinhos, onde 

atuem concessionários distintos, deverão eles celebrar acordo para a individualização da 

produção. 

Parágrafo único. Não chegando as partes a acordo, em prazo máximo fixado pela 

ANP, caberá a esta determinar, com base em laudo arbitral, como serão eqüitativamente 
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apropriados os direitos e obrigações sobre os blocos, com base nos princípios gerais de 

Direito aplicáveis. 

 

Art. 28. As concessões extinguir-se-ão: 

I - pelo vencimento do prazo contratual; 

II - por acordo entre as partes; 

III - pelos motivos de rescisão previstos em contrato; 

IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer 

descoberta comercial, conforme definido no contrato; 

V - no decorrer da fase de exploração, se o concessionário exercer a opção de 

desistência e de devolução das áreas em que, a seu critério, não se justifiquem investimentos 

em desenvolvimento. 

§ 1º A devolução de áreas, assim como a reversão de bens, não implicará ônus de 

qualquer natureza para a União ou para a ANP, nem conferirá ao concessionário qualquer 

direito de indenização pelos serviços, poços, imóveis e bens reversíveis, os quais passarão à 

propriedade da União e à administração da ANP, na forma prevista no inciso VI do art. 43. 

§ 2º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua 

conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, 

ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar os 

atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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4565/08 – NÃO TEM ELETRÔNICO 
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PROJETO DE LEI N.º 5.333, DE 2009 
(Do Sr. Beto Albuquerque) 

 
Acrescenta novo parágrafo ao art. 26 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2502/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta novo parágrafo ao art. 26 da Lei nº 

9.478, de agosto de 1997.  

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.478, de agosto de 1997, passa a 

vigorar acrescida de novo parágrafo: 

“Art. 26.  ...................................................................... 

..................................................................................... 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica à exploração da     

província petrolífera da camada pré-sal.” 

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente descoberta da enorme província petrolífera na 

camada pré-sal é, sem dúvida, um grande acontecimento para o País. O potencial 

de produção de petróleo e gás natural a partir desta nova área é extremamente 

promissor e de tal magnitude que modifica definitivamente o contexto energético do 

Brasil. As descobertas de vários campos nessa fronteira não só reforçam como 
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também ampliam o desafio da Nação de transformar as vantagens da sua matriz 

energética em real benefício para o bem estar da sociedade.  

A experiência mundial tem demonstrado que a simples 

existência desta riqueza natural não permite garantir que a sociedade que a possui 

usufrua ou se aproprie dos benefícios que dela possam ser gerados. 

O País dispõe de um parque industrial com robustez de capital, 

de tecnologia e de capacidade gerencial, principalmente no que se refere à atuação 

da PETROBRAS. 

Para garantir que a riqueza do pré-sal produza efetivos 

benefícios à população, deve-se examinar, com a profundidade e o cuidado que o 

tema requer, o modelo e o ritmo mais adequados para sua exploração. 

No modelo regulatório estabelecido em 1997, e ainda vigente, 

o sistema de concessões busca atrair empresas que corram riscos em troca de 

plenos direitos de produção das jazidas descobertas. A contrapartida é o pagamento 

de royalties e de outras participações governamentais. O pré-sal, por suas 

dimensões e por apresentar baixo risco exploratório, quebra esse paradigma. 

Diante da nova realidade, o Estado brasileiro tem a 

responsabilidade histórica perante a sociedade brasileira — os brasileiros de hoje e 

as gerações futuras — de reexaminar as condições em que essa riqueza deve ser 

explorada. O Estado brasileiro não pode abrir mão de suas responsabilidades 

perante o novo cenário que se vislumbra a partir do pré-sal. Desta forma, deve agir 

de forma decisiva na implantação de um modelo adequado de exploração dessas 

riquezas petrolíferas, tendo como premissa a defesa dos interesses maiores da 

sociedade brasileira.  

Por estas razões estou apresentando o presente projeto de lei, 

a fim de resguardar à União a propriedade do petróleo extraído da província da 

camada pré-sal, nos termos da constituição federal. Sendo assim, espero o apoio 

dos nobres pares.  

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2009. 

Deputado BETO ALBUQUERQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. A concessão implica, para o concessionário, a obrigação de explorar, por 

sua conta e risco e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em determinado bloco, 

conferindo-lhe a propriedade desses bens, após extraídos, com os encargos relativos ao 

pagamento dos tributos incidentes e das participações legais ou contratuais correspondentes.  

§ 1° Em caso de êxito na exploração, o concessionário submeterá à aprovação da 

ANP os planos e projetos de desenvolvimento e produção.  

§ 2° A ANP emitirá seu parecer sobre os planos e projetos referidos no parágrafo 

anterior no prazo máximo de cento e oitenta dias.  

§ 3° Decorrido o prazo estipulado no parágrafo anterior sem que haja 

manifestação da ANP, os planos e projetos considerar-se-ão automaticamente aprovados.  

 

Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por blocos vizinhos, onde 

atuem concessionários distintos, deverão eles celebrar acordo para a individualização da 

produção.  

Parágrafo único. Não chegando as partes a acordo, em prazo máximo fixado pela 

ANP, caberá a esta determinar, com base em laudo arbitral, como serão eqüitativamente 

apropriados os direitos e obrigações sobre os blocos, com base nos princípios gerais de 

Direito aplicáveis.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.334, DE 2009 
(Do Sr. Brizola Neto) 

 
Autoriza o Poder Executivo a  contratar a PETROBRAS S.A. para 
realizar todas as atividades necessárias ao pleno dimensionamento das 
jazidas de petróleo nas áreas não concedidas do Pré-Sal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2502/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
    O Congresso Nacional decreta: 

 

          Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar a PETROBRAS 
– Petróleo Brasileiro S.A. - para realizar todas as atividades necessárias 

ao pleno dimensionamento das jazidas de petróleo nas áreas não 
concedidas do Pré-Sal. 

 
        Parágrafo único. Não se aplica, no âmbito da presente lei, a redação 

dada ao inciso IV do art. 8º da Lei nº 9.478, de 1997, enquanto não 
satisfeito o disposto no caput. 

 
          Art. 2º A Petrobras fica autorizada a subcontratar empresas para 

melhor desempenhar as atividades previstas na presente Lei. 
 

          Art. 3º  Fica a Agência Nacional do Petróleo – ANP – vedada de 

aprovar qualquer plano de desenvolvimento e de produção na área do 
Pré-Sal, enquanto não for concluído o processo de identificação, 

dimensionamento e configuração dos recursos existentes. 
 

          Art. 4º Fica revogado o § 1º do art. 61 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, que “Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional 
de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências”. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
Os reservatórios-objetivos do Pré-Sal, os microbiolitos, abrangem 

uma área de 160.000 Km2, compreendendo uma faixa de 800 km X 200 
km que se estende ao longo do litoral que vai do sul do Espírito Santo até 

Santa Catarina, em lâmina d’água que varia  de 1,5 mil e 3 mil metros de 
profundidade, além dos pactoes sedimentares e camada de sal a serem 

atravessados que compõem outros 3,5 mil ou 4 mil metros de espessura, 
conforme estudos da Petrobras. Já se sabe que pelo menos dois blocos, 

em que ocorreram descobertas de petróleo, já licitados, as estruturas 
testadas ultrapassaram os limites físicos estabelecidos para os referidos 

blocos. Os campos de Iara (com previsão estimada em 4 bilhões de 
barris) e de Corcovado (com previsão ainda por estimar em 8 bilhões de 

barris), ultrapassam os mencionados limites dos blocos nos quais se 
situam. 

 

Em razão disso, não se pode saber a real dimensão dos campos 
petrolíferos sem um estudo conclusivo, bem assim de sua configuração 

sísmica, a não ser que se queira conspirar a favor de sério risco de se 
permitir a extração de petróleo fora do bloco licitado, coonestando a 

exploração de óleo não licitado e, portanto, pertencente à União. 
 

Determina a boa técnica consagrada para o processo de 
desenvolvimento da produção de petróleo e gás natural que, sempre que 

um ou mais produtores detiverem direitos sobre uma mesma jazida, a 
produção seja desenvolvida de maneira unificada, sob pena de 

comprometer o aproveitamento racional dos recursos, além do risco de 
partilha assimétrica dos benefícios. Avulta no caso do Pré-Sal que, de uma 

área total estimada de 160 mil quilômetros quadrados, cerca de 40.000 
quilômetros quadrados já foram concedidos através dos blocos licitados 

nas nove rodadas promovidas pela Agencia Nacional de Petróleo nos 

Governos FHC e LULA, com base em partição de blocos considerando 
exclusivamente o conhecimento geológico relativo aos recursos das 

camadas Pós-sal. E o conhecimento geológico disponível sobre o Pré-Sal, 
embora permita concluir que a partição de blocos existente não respeita 

as condições do Pré-Sal, como já comprovado no caso dos campos de Iara 
e Corcovado, ainda não é suficiente sequer para saber quantos campos 

são: se um grande “continente” de recursos interligados, entre Santa 
Catarina e Espírito Santo, ou se vários campos de grande porte, isto é 

“arquipélago” de campos de petróleo. Em qualquer hipótese, a lógica de 
partição seguida para o Pós-sal é inadequada, e nenhuma definição para a 
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política de aproveitamento dos recursos do Pré-Sal poderá ser 

desenvolvida, preservando o interesse nacional, sem o prévio 

conhecimento fundamental acerca da configuração geofísica dos recursos 
do Pré-Sal. 

 
Observe-se que o Pré-Sal somente foi descoberto como decorrência 

das campanhas exploratórias, no passado, da evolução acentuada do 
método sísmico de reflexão e da perfuração no mar, a partir dos anos 

setenta, e do próprio aparecimento da teoria da Tectônica de Placas, que 
só veio a ocorrer em 1965, a qual permitiu a reconstituição geológica de 

como se formou o ambiente deposicional dos condicionantes do Pré-Sal.  
Isso tudo conduziu à auto-suficiência brasileira do petróleo e promove e 

incentiva a defesa dos interesses nacionais. O emblemático “O petróleo é 
nosso” da campanha de 1948 está revalidado no atual “O Petróleo tem 

que ser nosso”. 
 

Graças à Petrobras, que fielmente cumpriu com sua missão 

institucional, chegamos ao que vem sendo identificado como a última 
fronteira do petróleo. 

 
Em adição a esta motivação técnica,  cumpre trazer à lembrança 

que há uma relação histórica, inseparável, entre a Petrobras e o 
trabalhismo brasileiro. A legislação que deu origem à Petrobras foi fruto 

do tirocínio apurado do Presidente Getúlio Vargas, tendo importante 
participação de outro memorável brasileiro, Alberto Pasqualini, na 

condição de relator do projeto quando de sua tramitação no Senado da 
República. Neste feixe de ponderações, vale ressaltar que uma das 

diretrizes fundamentais do trabalhismo brasileiro, defendida por outro 
prócer do nosso partido, Leonel Brizola,  sustenta que a exploração das 

riquezas do subsolo e das fontes de energia de relevante interesse 
econômico e social deve progressivamente tornar-se um 

empreendimento do Poder Público e ser realizado em benefício da 

coletividade nacional, em harmonia com o que se encontra insculpido 
na Carta Magna, em seu art. 177, in verbis: 

 
 

“Art. 177. Constituem monopólio da União: 
 

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II – a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
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III – a importação e exploração dos produtos e 

derivados básicos resultantes das atividades previstas 

nos incisos anteriores; 
IV - .................................................................. 

......................................................................... 
§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou 

privadas a realização das atividades previstas nos incisos 
I a IV deste artigo, observadas as condições 

estabelecidas em lei. 
........................................................” (grifamos) 

 
 Além de reafirmar essa diretriz fundamental do trabalhismo 

brasileiro, a presente proposição encontra amparo legal e constitucional 
para estipular a permissão de contratação da Petrobras, nos termos 

albergados pela nossa Constituição da República. 
 

Demais disso, pesquisa internacional RepTrak, de responsabilidade 

do Reputatio Institute, que levou em conta de consideração 75 mil 
avaliações com consumidores num universo de mais de 200 grandes 

empresas, aponta que a Petrobras passou do vigéssimo para o quarto 
lugar entre as empresas mais respeitadas do mundo. Foram aferidos, 

entre outros, os graus de confiança, respeito, admiração, comportamento 
ético e capacidade de crescimento. Tão elevados valores de reputação 

indicados por pesquisa internacional de irrefutável notabilidade justificam, 
portanto, a contratação da Petrobras por parte do Poder Público, como 

aqui se propugna. 
 

Diante do expendido, em apreço à soberania e em defesa do 
interesse nacional, esperamos merecer dos nobres Pares a atenção e o 

acolhimento para a presente propositura. 
 

  

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2009. 

  

Brizola Neto 
Deputado Federal - PDT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
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§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética 

nacional, as atividades relativas ao monopólio 

do petróleo, institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

 

 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 
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Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao 

regime autárquico espe- cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus 

derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais 

na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

 

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 

dos biocombustíveis, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.097, 

de 13/1/2005) 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 

natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I 

desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses 

dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Inciso com redação dada  

pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 

das atividades de exploração, desenvolvimento e produção;  

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 

petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em 

bases não-exclusivas;  

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 

execução;  

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 

carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 

arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;  

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal 

as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem 

como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou 

contrato; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de 

terminais;  

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás 

natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Inciso com 

redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, 

transporte, refino e processamento;  
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XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Inciso 

com redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 

petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;  

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 

matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;  

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 

de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, importação, 

exportação, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biodiesel, 

fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações 

de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 

comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados e dos biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XX - promover, direta ou indiretamente, as chamadas públicas para a contratação 

de capacidade de transporte de gás natural, conforme as diretrizes do Ministério de Minas e 

Energia; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de 

transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização, celebrados 

entre os agentes de mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural 

contratado e a ser contratado entre os agentes de mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.909, de 4/3/2009) 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural, 

inclusive no que se refere ao direito de acesso de terceiros às instalações concedidas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXIV - elaborar os editais e promover as licitações destinadas à contratação de 

concessionários para a exploração das atividades de transporte e de estocagem de gás natural; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXV - celebrar, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, os 

contratos de concessão para a exploração das atividades de transporte e estocagem de gás 

natural sujeitas ao regime de concessão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro 

da esfera de competência da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 
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XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 

transporte e de transferência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando 

compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás natural. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 

Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de 

transporte e coordená-la em situações caracterizadas como de contingência.  

§ 1º O Comitê de Contingenciamento definirá as diretrizes para a coordenação das 

operações da rede de movimentação de gás natural em situações caracterizadas como de 

contingência, reconhecidas pelo Presidente da República, por meio de decreto.  

§ 2º No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, 

sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação:  

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos 

de transporte;  

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás 

natural permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as 

informações sobre necessidades de reforço ao sistema;  

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, 

confrontando os volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes;  

IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam 

sendo utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e  

V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do 

sistema de transporte e estocagem de gás natural.  

§ 3º Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural 

necessários à supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser 

disponibilizados pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, 

a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis - 

DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados de petróleo e 

álcool, observado o disposto no art. 78. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

 

Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia 

mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a 

refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de 

xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei.  

§ 1º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela 

PETROBRÁS em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições 
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de mercado, observados o período de transição previsto no Capítulo X e os demais princípios 

e diretrizes desta Lei.  

§ 2° A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, 

associada ou não a terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das 

atividades integrantes de seu objeto social.  

 

Art. 62. A União manterá o controle acionário da PETROBRÁS com a 

propriedade e posse de, no mínimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, do capital 

votante.  

Parágrafo único. O capital social da PETROBRÁS é dividido em ações ordinárias, 

com direito de voto, e ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, todas escriturais, 

na forma do art. 34 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.430, DE 2009 
(Do Sr. Eduardo Valverde) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para obrigar que os 
blocos a serem licitados estejam previstos em um plano de exploração 
previamente aprovado pelo Congresso Nacional. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2502/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O § 1º do art. 23 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23................................................................................. 

§ 1º A ANP definirá os blocos a serem objeto de licitação, os 

quais deverão estar obrigatoriamente  previstos em um plano 

de exploração previamente aprovado pelo Congresso Nacional. 

" (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo tornar obrigatória a 

inclusão dos blocos petrolíferos a serem licitados pela Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) em um plano de exploração a ser aprovado 

pelo Congresso Nacional. 

Segundo informações de geólogos da Associação dos 

Engenheiros da Petrobrás (Aepet), o Brasil poderá acrescentar às suas reservas, 

nos próximos anos, mais de 90 bilhões de barris de petróleo equivalente. Isso 

colocaria o Brasil como detentor da quarta maior reserva petrolífera do mundo, atrás 

apenas da Arábia Saudita, Irã e Iraque. 

Dessa forma, a exploração de petróleo e gás natural no Brasil 

ganha uma dimensão estratégica, sendo necessária a efetiva participação do 

Congresso Nacional, legítimo representado do povo brasileiro, no estabelecimento 

do ritmo dessa exploração. 

Registre-se que, em novembro de 2007, o Brasil passou por 

grande constrangimento ao serem retirados quarenta e um blocos exploratórios, 

localizados na província do Pré-Sal, da nona rodada de licitações a apenas 

dezenove dias do evento. Por muito pouco esses blocos de grande potencial não 

foram licitados sob condições que não atendiam ao interesse nacional.  

Em razão da importância de se submeter ao Congresso 

Nacional um plano de exploração que estabeleça os blocos a serem licitados, 

pedimos o apoio dos nobres Membros desta Casa para ver esta proposição 

transformada em lei. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2009. 

 

Deputado EDUARDO VALVERDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

 

SEÇÃO I 

DAS NORMAS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e 

de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na 

forma estabelecida nesta Lei.  

§ 1º A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de concessão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

§ 2º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de 

autorização de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento do 

gás metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 

Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a 

de produção.  

§ 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual 

descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade.  

§ 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586820&seqTexto=110457&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586820&seqTexto=110457&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 5.621, DE 2009 
(Do Sr. Bernardo Ariston) 

 
Dispõe sobre a pesquisa e a lavra de petróleo e gás natural em áreas 
estratégicas, como a província do Pré-Sal, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4.565/2008.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a pesquisa e a lavra de petróleo e 

gás natural em áreas estratégicas, como a província do Pré-Sal. 

§ 1º A exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e 

gás natural em áreas estratégicas ainda não licitadas serão realizadas diretamente 

pela União ou mediante contrato de partilha de produção, conforme regulamento. 

§ 2º Nos contratos de partilha de produção, a União poderá ser 

representada, como Parte, por uma empresa pública federal. 

§ 3º Na produção de petróleo e gás natural ocorrida nas 

formas previstas no § 1º deste artigo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

farão jus a uma compensação financeira em valores igual ou superior à estabelecida 

pela Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, referentes a contratos de concessão. 

§ 4º Da parcela da União da compensação financeira ou da 

participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, no mínimo, 

cinquenta por cento será destinada a um fundo social, cujos recursos serão 

aplicados na promoção das condições de educação, saúde,  alimentação e 

habitação, especialmente das populações mais carentes e habitantes das regiões 

menos desenvolvidas. 
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Art. 2º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 ―Art. 5º A União poderá contratar com empresas estatais ou 
privadas a realização das atividades previstas nos incisos I a 
IV do art. 4º desta Lei. 

§ 1º As atividades previstas no inciso I poderão ser realizadas 
diretamente pela União ou mediante contrato de concessão ou 
de partilha de produção. 

§ 2º As empresas de que trata o caput deste artigo devem ser 
constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração 
no País. (NR)’’ 

 ―Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e 
produção de petróleo e de gás natural serão exercidas 
diretamente pela União ou mediante contratos de partilha de 
produção ou de concessão, precedidos de licitação. 

.................................................................................. (NR)‖ 

"Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por 
blocos vizinhos já concedidos, onde atuem distintos 
vencedores dos processos licitatórios de concessão, deverão 
esses concessionários celebrar acordo para a individualização 
da produção. 

Art. 27-A Quando se tratar de campos que se estendam de 
blocos concedidos por áreas não concedidas, deverão os 
vencedores dos processos licitatórios de concessão e a União 
celebrar acordo para a individualização da produção. 

Art. 27-B No acordo para invidividualização da produção 
previsto no art. 27-A, a União poderá ser representada, como 
Parte, por uma empresa pública federal. 

Art. 27-C Não chegando as Partes a acordo nos casos 
previstos nos arts. 27 e 27-A, em prazo máximo fixado pelo 
órgão regulador, caberá a este determinar, com base em laudo 
arbitral, como serão equitativamente apropriados os direitos e 
obrigações sobre as áreas por onde se estende o campo, com 
base nos princípios gerais de Direito aplicáveis.‖  

................................................................................... (NR)‖ 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A Emenda Constitucional nº 9 criou a possibilidade de a União 

contratar com empresas estatais ou privadas a pesquisa e a lavra de petróleo e gás 

natural. 

Os novos ditames do art. 177 da Constituição Federal permitiu 

que, em 1997, fosse sancionada a Lei nº 9.478, também conhecida como Lei do 

Petróleo. Essa Lei instituiu o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e estabeleceu a concessão 

como único regime para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás 

natural. 

Sendo assim, a Lei nº 9.478/1997 limita o exercício do 

monopólio constitucional na exploração e produção de petróleo e gás natural, pois 

obriga a União a assinar contratos de concessão, sendo o produto dessa lavra 

propriedade do concessionário. 

Para resgatar o próprio espírito da Emenda nº 9, a iniciativa 

ora proposta tem como objetivo tornar essa Lei mais flexível introduzindo a 

possibilidade da exploração direta pela União e da celebração de contratos de 

partilha de produção, que são os mais utilizados por países em desenvolvimento 

detentores de grandes reservas. Nesses contratos, a União poderá ser representada 

por uma empresa pública. 

O Projeto de Lei também visa a sanar grave lacuna na Lei nº 

9.478/1997, que não prevê o caso da unitização de campos que se estendam de 

blocos concedidos por áreas não licitadas. Nesse caso, sugere-se que os 

vencedores dos processos licitatórios de concessão e a União celebrem acordo para 

a individualização da produção. A União também poderá ser representada por uma 

empresa pública nesse acordo. 

Destaque-se, por fim, que da parcela da União da 

compensação financeira ou da participação no resultado da exploração de petróleo e 

gás natural, pelo menos 50% será destinada a um fundo social. Esse fundo poderá 

promover grandes melhorias nas condições de educação, saúde, alimentação e 

habitação, especialmente dos mais carentes e habitantes das regiões menos 

desenvolvidas. 
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Em razão dos benefícios que uma efetiva ação do Estado pode 

trazer para a sociedade brasileira a partir da exploração de reservas estratégicas de 

petróleo e gás natural, como as da província do Pré-Sal, esperamos contar com o 

decisivo apoio dos Pares desta Casa. 

Sala das Sessões, em   17 de julho   de 2009. 

 

Deputado BERNARDO ARISTON 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do  art. 21 desta Constituição Federal. 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 
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§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em 

lei. 

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional; 

II - as condições de contratação; 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. 
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) diferenciada por produto ou uso; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - os recursos arrecadados serão destinados: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. 
* Caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. 
* Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA TITULARIDADE DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL  

 

Seção I  

 Do Exercício do Monopólio  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição 

Federal, as seguintes atividades: 

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos; 

II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e de gás natural. 

 

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o artigo anterior serão reguladas e 

fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão ou autorização, por 

empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. 

 

Seção II  

 Das Definições Técnicas  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as 

seguintes definições: 

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 

exemplo do óleo cru e condensado; 

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas 

condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou 

gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros; 

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo; 
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IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da 

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo; 

V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o 

petróleo em derivados de petróleo; 

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização; 

VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse geral; 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou 

explorador das facilidades; 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas 

sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não; 

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades 

específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não; 

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em 

produção; 

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e 

de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a 

localização de petróleo ou gás natural; 

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e 

gás natural; 

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás 

natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades 

variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção; 

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a 

avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural; 

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de 

petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação; 

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a 

viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás; 

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em 

condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no 

desenvolvimento e na produção; 

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 

a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e 

exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; 

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista 

ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito 

envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis; 

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 

liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e 

regulamentos aplicáveis; 
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XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás 

canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, 

diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 

 

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 

reservatórios próprios, formações naturais ou artificiais. 

XXIV - Biocombustível: combustível derivado de biomassa renovável para uso 

em motores a combustão interna ou, conforme regulamento, para outro tipo de geração de 

energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil; 
* Inciso XXIV com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em 

motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para 

geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de 

origem fóssil; 
* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de 

indústrias que fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de 

resinas termoplásticas. 
* Inciso XXVI acrescentado pela Lei n. 11.921, de 13/04/2009. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

 

Seção I  

 Das Normas Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e 

de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na 

forma estabelecida nesta Lei. 

§ 1º A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de concessão. 
 * Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.909, de 04/03/2009. 

§ 2º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de 

autorização de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento do 

gás metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no caput 

deste artigo. 
 * § 2º acrescido pela Lei n. 11.909, de 04/03/2009. 

 

Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a 

de produção. 

§ 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual 

descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade. 

§ 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento. 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por blocos vizinhos, onde 

atuem concessionários distintos, deverão eles celebrar acordo para a individualização da 

produção. 

Parágrafo único. Não chegando as partes a acordo, em prazo máximo fixado pela 

ANP, caberá a esta determinar, com base em laudo arbitral, como serão eqüitativamente 

apropriados os direitos e obrigações sobre os blocos, com base nos princípios gerais de 

Direito aplicáveis. 

 

Art. 28. As concessões extinguir-se-ão: 

I - pelo vencimento do prazo contratual; 

II - por acordo entre as partes; 

III - pelos motivos de rescisão previstos em contrato; 

IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer 

descoberta comercial, conforme definido no contrato; 

V - no decorrer da fase de exploração, se o concessionário exercer a opção de 

desistência e de devolução das áreas em que, a seu critério, não se justifiquem investimentos 

em desenvolvimento. 

§ 1º A devolução de áreas, assim como a reversão de bens, não implicará ônus de 

qualquer natureza para a União ou para a ANP, nem conferirá ao concessionário qualquer 

direito de indenização pelos serviços, poços, imóveis e bens reversíveis, os quais passarão à 

propriedade da União e à administração da ANP, na forma prevista no inciso VI do art. 43. 

§ 2º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua 

conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, 

ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar os 

atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.938, DE 2009 

(Do Poder Executivo) 
 
MENSAGEM Nº 713/2009 (URGÊNCIA – Art. 64, § 1º, CF) 
AVISO Nº 652/2009 – C. Civil 

 
Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e 
de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção, 
em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, altera dispositivos da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
Apense-se à(ao) PL-2502/2007. 
Por oportuno, revejo o despacho aposto ao PL 2502/07 para determinar 
a inclusão da Comissão de Finanças e Tributação que deverá se 
manifestar quanto ao mérito e à adequação financeira e orçamentária. 
Em conseqüência, constitua-se Comissão Especial, conforme determina 
o art. 34, II, do RICD, tendo em vista a competência das seguintes 
Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Minas e Energia; 
de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54,RICD);  e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1

o
  Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, e 
altera a Lei n

o
 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

 
CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
 

 Art. 2
o
  Para os fins desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes definições: 

 
 I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 
as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 
comercial, adquire o direito à restituição do custo em óleo, bem como a parcela do excedente 
em óleo, na proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato; 
 
 II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 
correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 
atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 
sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato; 
 
 III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 
definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2502-A/2007 
 

41 

relativas ao custo em óleo, aos royalties e, quando exigível, à participação de que trata o art. 
43; 
 

 IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 
de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
delimitadas, em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 
geológico; 
 
 V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 
delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 
potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos; 
 
 VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, responsável pela 
condução e execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, 
desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção; 
 

 VII - contratado: a PETROBRAS ou, quando for o caso, o consórcio por ela 
constituído com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção; 
 
 VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos 
serviços prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos 
serviços prestados para essa finalidade; 
 
 IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do 
resultado da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União por meio 
da unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além de 
bloco concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção; 
 
 X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada 
campo onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, 
conforme regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP; 
 
 XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado do 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 
respectivo contrato de partilha de produção; 
 
 XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 
no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e 
 
 XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da 
produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de 
partilha de produção, nos termos do § 1

o
 do art. 20 da Constituição. 

 
CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 
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 Art. 3
o
  A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela 
União no regime de partilha de produção, na forma desta Lei. 
 
 Art. 4

o
  A PETROBRAS será a operadora de todos os blocos contratados sob o 

regime de partilha de produção, sendo-lhe assegurada, a este título, participação mínima no 
consórcio previsto no art. 20. 
 
 Art. 5

o
  A União não assumirá os riscos das atividades de exploração, 

avaliação, desenvolvimento e produção decorrentes dos contratos de partilha de produção. 
 
 Art. 6

o
 Os custos e os investimentos necessários à execução do contrato de 

partilha de produção serão integralmente suportados pelo contratado, cabendo-lhe, no caso de 
descoberta comercial, a sua restituição nos termos do inciso II do art. 2

o
.  

 
 Parágrafo único.  A União, por intermédio de fundo específico criado por lei, 
poderá participar dos investimentos nas atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento 
e produção na área do pré-sal e em áreas estratégicas, caso em que assumirá os riscos 
correspondentes à sua participação, nos termos do respectivo contrato.  
 

 Art. 7
o
  Previamente à contratação sob o regime de partilha de produção, o 

Ministério de Minas e Energia, diretamente ou por meio da ANP, poderá promover a 
avaliação do potencial das áreas do pré-sal e das áreas estratégicas.  
 
 Parágrafo único.  A PETROBRAS poderá ser contratada diretamente para 
realizar estudos exploratórios necessários à avaliação prevista no caput. 
 
 Art. 8

o
  A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, celebrará 

os contratos de partilha de produção:  
 
 I - diretamente com a PETROBRAS, dispensada a licitação; ou  
 
 II - mediante licitação na modalidade leilão. 
 
 § 1

o
  A gestão dos contratos previstos no caput caberá a empresa pública a ser 

criada com este propósito. 
 
 § 2

o
  A empresa pública de que trata o § 1

o
 não assumirá os riscos e não 

responderá pelos custos e investimentos referentes às atividades de exploração, avaliação, 
desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção 
decorrentes dos contratos de partilha de produção. 
 

Seção II 
Das Competências do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE 

 
 Art. 9

o
  O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE tem como 

competências, entre outras definidas na legislação, propor ao Presidente da República: 
 
 I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de partilha de produção, 
observando-se a política energética, o desenvolvimento e a capacidade da indústria nacional 
para o fornecimento de bens e serviços; 
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 II - os blocos que serão destinados à contratação direta com a PETROBRAS 
sob o regime de partilha de produção; 
 
 III - os blocos que serão objeto de leilão para contratação sob o regime de 
partilha de produção; 
 
 IV - os parâmetros técnicos e econômicos dos contratos de partilha de 
produção; 
 
 V - a delimitação de outras regiões a serem classificadas como área do pré-sal e 
as áreas a serem classificadas como estratégicas, conforme a evolução do conhecimento 
geológico; 
 
 VI - a política de comercialização do petróleo destinado à União nos contratos 
de partilha de produção; e 
 
 VII - a política de comercialização do gás natural proveniente dos contratos de 
partilha de produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional. 
 

 
Seção III 

Das Competências do Ministério de Minas e Energia 
 
 Art. 10.  Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências: 
 
 I - planejar o aproveitamento do petróleo e do gás natural; 
 
 II - propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos blocos que serão objeto de 
concessão ou de partilha de produção; 
 
 III - propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos dos 
contratos de partilha de produção: 
 
 a) os critérios para definição do excedente em óleo da União; 
 
 b) o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 
 
 c) a participação mínima da PETROBRAS no consórcio previsto no art. 20, 
que não poderá ser inferior a trinta por cento; 
 
 d) os critérios e os percentuais máximos da produção anual destinados ao 
pagamento do custo em óleo; 
 
 e) o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento 
da indústria nacional; e 
 
 f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à 
empresa pública de que trata o § 1

o
 do art. 8

o
;  

 
 IV - estabelecer as diretrizes a serem observadas pela ANP para promoção da 
licitação prevista no inciso II do art. 8

o
, bem como para a elaboração das minutas dos editais e 

dos contratos de partilha de produção; e 
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 V - aprovar as minutas dos editais de licitação e dos contratos de partilha de 
produção elaborados pela ANP. 
 

Seção IV 
Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP 
 

 Art. 11.  Caberá à ANP, entre outras competências definidas em lei: 
 
 I - promover estudos técnicos para subsidiar o Ministério de Minas e Energia 
na delimitação dos blocos que serão objeto de contrato de partilha de produção; 
 
 II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de Minas e Energia as 
minutas dos contratos de partilha de produção e dos editais, no caso de licitação; 
 
 III - promover as licitações previstas no inciso II do art. 8

o
; 

 
 IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústria do petróleo;  
 
 V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no inciso IV, os planos de 
exploração, de avaliação e de desenvolvimento da produção, bem como os programas anuais 
de trabalho e de produção relativos aos contratos de partilha de produção; e 
 
 VI - regular e fiscalizar as atividades realizadas sob o regime de partilha de 
produção, nos termos do inciso VII do art. 8

o
 da Lei n

o
 9.478, de 1997.  

 
Seção V 

Da Contratação Direta 
 
 Art. 12.  O CNPE proporá ao Presidente da República os casos em que, com 
vistas à preservação do interesse nacional e ao atendimento dos demais objetivos da política 
energética, a PETROBRAS será contratada diretamente pela União para a exploração e 
produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de 
partilha de produção.  
 
 Parágrafo único.  Os parâmetros da contratação prevista no caput serão 
propostos pelo CNPE, nos termos do inciso IV do art. 9

o
 e inciso III do art. 10, no que couber. 

 
Seção VI 

Da Licitação 
 
 Art. 13.  A licitação para a contratação sob o regime de partilha de produção 
obedecerá ao disposto nesta Lei, nas normas a serem expedidas pela ANP e no respectivo 
edital. 
 
 Art. 14.  A PETROBRAS poderá participar da licitação prevista no inciso II do 
art. 8

o
 para ampliar a sua participação mínima definida nos termos da alínea “c” do inciso III 

do art. 10. 
 

Subseção I 
Do Edital de Licitação 
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 Art. 15.  O edital de licitação será acompanhado da minuta básica do respectivo 
contrato e indicará, obrigatoriamente: 
 
 I - o bloco objeto do contrato de partilha de produção; 
 
 II - o critério de julgamento da licitação, nos termos do art. 18; 
 
 III - o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 
 
 IV - a formação do consórcio previsto no art. 20 e a respectiva participação 
mínima da PETROBRAS; 
 
 V - os critérios e os percentuais máximos da produção anual destinados ao 
pagamento do custo em óleo; 
 
 VI - os critérios para definição do excedente em óleo do contratado; 
 
 VII - o programa exploratório mínimo e os investimentos estimados 
correspondentes; 
 
 VIII - o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao 
desenvolvimento da indústria nacional; 
 
 IX - o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à 
empresa pública de que trata o § 1

o
 do art. 8

o
; 

 
 X - as regras e as fases da licitação; 
 
 XI - as regras aplicáveis à participação conjunta de empresas na licitação; 
 
 XII - a relação de documentos exigidos e os critérios de habilitação técnica, 
jurídica, econômico-financeira e fiscal dos licitantes; 
 
 XIII - a garantia a ser apresentada pelo licitante para sua habilitação; 
 
 XIV - o prazo, o local e o horário em que serão fornecidos, aos licitantes, os 
dados, estudos e demais elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem 
como o custo de sua aquisição; e 
 
 XV - o local, o horário e a forma para apresentação das propostas. 
 
 Art. 16.  Quando permitida a participação conjunta de empresas na licitação, o 
edital conterá, entre outras, as seguintes exigências: 
 
 I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do 
consórcio previsto no art. 20, subscrito pelas proponentes; 
 
 II - indicação da empresa responsável no processo licitatório, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária das demais proponentes; 
 
 III - apresentação, por parte de cada uma das empresas proponentes, dos 
documentos exigidos para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira 
do consórcio a ser constituído; e  
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 IV - proibição de participação de uma mesma empresa, conjunta ou 
isoladamente, em mais de uma proposta na licitação de um mesmo bloco. 
 
 Art. 17.  O edital conterá a exigência de que a empresa estrangeira que concorrer 
em conjunto com outras empresas ou isoladamente deverá apresentar com sua proposta e em 
envelope separado: 
 
 I - prova de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal;  
 
 II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de encontrar-se organizada e em 
funcionamento regular, conforme a lei de seu país; 
 
 III - designação de um representante legal junto à ANP, com poderes especiais 
para a prática de atos e assunção de responsabilidades relativamente à licitação e à proposta 
apresentada; e 
 
 IV - compromisso de constituir empresa segundo as leis brasileiras, com sede e 
administração no Brasil, caso seja vencedora da licitação. 
 

Subseção II 
Do Julgamento da Licitação 

 
 Art. 18.  O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa 
segundo o critério da oferta de maior excedente em óleo para a União, respeitado o percentual 
mínimo definido nos termos da alínea “b” do inciso III do art. 10. 
 

Seção VII 
Do Consórcio 

 
 Art. 19.  A PETROBRAS, quando contratada diretamente ou no caso de ser 
vencedora isolada da licitação, deverá constituir consórcio com a empresa pública de que trata 
o § 1

o
 do art. 8

o
, na forma do disposto no art. 279 da Lei n

o
 6.404, de 15 de dezembro de 

1976. 
 
 Art. 20.  O licitante vencedor deverá constituir consórcio com a PETROBRAS 
e com a empresa pública de que trata o § 1

o
 do art. 8

o
, na forma do disposto no art. 279 da Lei 

n
o
 6.404, de 1976. 

 
 § 1

o
  A participação da PETROBRAS no consórcio implicará sua adesão às 

regras do edital e à proposta vencedora.  
 
 § 2

o
  Os direitos e obrigações patrimoniais da PETROBRAS e demais 

contratados serão proporcionais à sua participação no consórcio. 
 
 § 3

o
  O contrato de constituição de consórcio deverá indicar a PETROBRAS 

como responsável pela execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária das 
consorciadas perante o contratante ou terceiros, observado o disposto no § 2

o
 do art. 8

o
.  

 
 Art. 21.  A empresa pública de que trata o § 1

o
 do art. 8

o
 integrará o consórcio 

como representante dos interesses da União no contrato de partilha de produção. 
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 Art. 22.  A administração do consórcio caberá ao seu comitê operacional.  
 
 Art. 23.  O comitê operacional será composto por representantes da empresa 
pública de que trata o § 1

o
 do art. 8

o
 e dos demais consorciados. 

 
 Parágrafo único.  A empresa pública de que trata o § 1

o
 do art. 8

o
 indicará a 

metade dos integrantes do comitê operacional, inclusive o seu presidente, cabendo aos demais 
consorciados a indicação dos outros integrantes. 
 
 Art. 24.  Caberá ao comitê operacional: 
 
 I - definir os planos de exploração a serem submetidos à análise e aprovação da 
ANP; 
 

 II - definir o plano de avaliação de descoberta de jazida de petróleo e de gás 
natural a ser submetido à análise e aprovação da ANP; 
 
 III - declarar a comercialidade de cada jazida descoberta e definir o plano de 
desenvolvimento da produção do campo, a ser submetido à análise e aprovação da ANP; 
 
 IV - definir os programas anuais de trabalho e de produção a serem submetidos 
à análise e aprovação da ANP; 
 
 V - analisar e aprovar os orçamentos relacionados às atividades de exploração, 
avaliação, desenvolvimento e produção previstas no contrato; 
 
 VI - supervisionar as operações e aprovar a contabilização dos custos 
realizados; 
 
 VII - definir os termos do acordo de individualização da produção a ser 
firmado com o titular da área adjacente, observado o disposto no Capítulo IV desta Lei; e 
 
 VIII - outras atribuições definidas no contrato de partilha de produção.  
 
 Art. 25.  O presidente do comitê operacional terá poder de veto e voto de 
qualidade, conforme previsto no contrato de partilha de produção. 
 
 Art. 26.  A assinatura do contrato de partilha de produção ficará condicionada à 
comprovação do arquivamento do instrumento constitutivo do consórcio no Registro do 
Comércio do lugar da sua sede. 
 

Seção VIII 
Do Contrato de Partilha de Produção 

 
 Art. 27.  O contrato de partilha de produção preverá duas fases: 
 
 I - a de exploração, que incluirá as atividades de avaliação de eventual 
descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade; e 
 
 II - a de produção, que incluirá as atividades de desenvolvimento.  
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 Art. 28.  O contrato de partilha de produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos não se estende a nenhum outro recurso natural, ficando o 
operador obrigado a informar a sua descoberta, nos termos do inciso I do art. 30. 
 
 Art. 29.  São cláusulas essenciais do contrato de partilha de produção: 
 
 I - a definição do bloco objeto do contrato; 
 
 II - a obrigação de o contratado assumir os riscos das atividades de exploração, 
avaliação, desenvolvimento e produção; 
 
 III - a indicação das garantias a serem prestadas pelo contratado; 
 
 IV - o direito do contratado ao recebimento do custo em óleo, exigível 
unicamente em caso de descoberta comercial; 
 
 V - os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e o pagamento do 
custo em óleo;  
 
 VI - os critérios para cálculo do valor do petróleo ou gás natural, em função 
dos preços de mercado, da especificação do produto e da localização do campo; 
 
 VII - as regras e os prazos para a repartição do excedente em óleo, podendo incluir 
critérios relacionados à eficiência econômica, à rentabilidade, ao volume de produção e à variação 
do preço do petróleo e do gás natural, observado o percentual estabelecido segundo o disposto no 
art. 18; 
 
 VIII - as atribuições, a composição, o funcionamento, a forma de tomada de 
decisões e de solução de controvérsias no âmbito do comitê operacional;  
 
 IX - as regras de contabilização, bem como os procedimentos para 
acompanhamento e controle das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 
produção; 
 
 X - as regras para a realização de atividades, por conta e risco do contratado, 
que não implicarão qualquer obrigação para a União ou contabilização no valor do custo em 
óleo; 
 
 XI - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua 
prorrogação; 
 
 XII - o programa exploratório mínimo e as condições para sua revisão; 
 
 XIII - os critérios para formulação e revisão dos planos de exploração e de 
desenvolvimento da produção, bem como respectivos planos de trabalhos, incluindo os pontos 
de medição e de partilha do petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 
produzidos; 
 
 XIV - a obrigatoriedade de o contratado fornecer à ANP e à empresa pública de 
que trata o § 1

o
 do art. 8

o
 relatórios dados e informações relativos à execução do contrato;  

 
 XV - os critérios para devolução e desocupação de áreas pelo contratado, 
inclusive para a retirada de equipamentos e instalações, e reversão de bens; 
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 XVI - as penalidades aplicáveis em caso de inadimplemento das obrigações 
contratuais; 
 
 XVII - os procedimentos relacionados à cessão dos direitos e obrigações 
relativos ao contrato, conforme o disposto no art. 31; 
 
 XVIII - as regras sobre solução de controvérsias, podendo prever conciliação e 
arbitragem; 
 
 XIX - o prazo de vigência do contrato, limitado a trinta e cinco anos, e as 
condições para a sua extinção; e 
 
 XX - o valor e a forma de pagamento do bônus de assinatura.  
 
 Art. 30.  A PETROBRAS, na condição de operadora do contrato de partilha de 
produção, deverá: 
 
 I - informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo contratual, a descoberta 
de qualquer jazida de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou de 
quaisquer minerais; 
 
 II - submeter à aprovação do comitê operacional o plano de avaliação de 
descoberta de jazida de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, para 
determinação de sua comercialidade; 
 
 III - realizar a avaliação da descoberta de jazida de petróleo e de gás natural 
nos termos do plano de avaliação aprovado pela ANP, apresentando relatório de 
comercialidade ao comitê operacional; 
 
 IV - submeter ao comitê operacional o plano de desenvolvimento da produção 
do campo, bem como os planos de trabalho e de produção, contendo cronogramas e 
orçamentos; 
 
 V - adotar as melhores práticas da indústria do petróleo, obedecendo às normas 
e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, e utilizando técnicas apropriadas de 
recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio das reservas; e 
 
 VI - encaminhar ao comitê operacional todos os dados e documentos relativos 
às atividades realizadas. 
 

 Art. 31.  A cessão dos direitos e obrigações relativos ao contrato de partilha de 
produção somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização do Ministério de 
Minas e Energia, ouvida a ANP, observadas as seguintes condições: 
 
 I - preservação do objeto contratual e de suas condições; 
 
 II - atendimento, por parte do cessionário, dos requisitos técnicos, econômicos 
e jurídicos estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia; e 
 
 III - exercício do direito de preferência dos demais consorciados, na proporção 
de suas participações no consórcio. 
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 Parágrafo único.  A PETROBRAS somente poderá ceder a participação nos 
contratos de partilha de produção que obtiver como vencedora da licitação, nos termos do art. 
14.  
 
 Art. 32.  O contrato de partilha de produção extinguir-se-á:    
 
 I - pelo vencimento do seu prazo; 
 
 II - por acordo entre as partes; 
 
 III - pelos motivos de resolução nele previstos; 
 
 IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer 
descoberta comercial, conforme definido no contrato; 
 
 V - pelo exercício do direito de desistência pelo contratado na fase de 
exploração, desde que cumprido o programa exploratório mínimo ou pago o valor 
correspondente à parcela não cumprida, conforme previsto no contrato; e 
 
 VI - pela recusa em firmar o acordo de individualização da produção, após 
decisão da ANP. 
 

 § 1
o
  A devolução de áreas não implicará obrigação de qualquer natureza para a 

União, nem conferirá ao contratado qualquer direito de indenização pelos serviços e bens.  
 
 § 2

o
  Extinto o contrato de partilha de produção, o contratado fará a remoção 

dos equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou 
indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar os atos de recuperação ambiental 
determinados pelas autoridades competentes. 

 
CAPÍTULO IV 

DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 
 
 Art. 33.  O procedimento de individualização da produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos deverá ser instaurado quando se identificar que a 
jazida se estende além do bloco concedido ou contratado sob o regime de partilha de 
produção. 
 
 § 1

o
  O concessionário ou o contratado sob o regime de partilha de produção 

deverá informar à ANP que a jazida será objeto de acordo de individualização da produção.  
 
 § 2

o
  A ANP determinará o prazo para que os interessados celebrem o acordo 

de individualização da produção, observadas as diretrizes do CNPE. 
 
 Art. 34.  A ANP regulará os procedimentos e as diretrizes para elaboração do 
acordo de individualização da produção, o qual estipulará: 
 
 I - a participação de cada uma das partes na jazida individualizada, bem como 
as hipóteses e os critérios de sua revisão; 
 
 II - o plano de desenvolvimento da área objeto da individualização da 
produção; e 
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 III - os mecanismos de solução de controvérsias. 
 
 Parágrafo único.  A ANP acompanhará a negociação entre os interessados 
sobre os termos do acordo de individualização da produção. 
 
 Art. 35.  O acordo de individualização da produção indicará o operador da 
respectiva jazida.  
 
 Art. 36.  A União, representada pela empresa pública referida no § 1

o
 do art. 8

o
 

e com base nas avaliações realizadas pela ANP, celebrará com os interessados, nos casos em 
que as jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se estendam por áreas não concedidas 
ou não partilhadas, acordo de individualização da produção, cujos termos e condições 
obrigarão o futuro concessionário ou contratado sob regime de partilha de produção. 
 
 § 1

o
  A ANP deverá fornecer à empresa pública referida no § 1

o
 do art. 8

o
 todas 

as informações necessárias para o acordo de individualização da produção. 
 
 § 2

o
  O regime de exploração e produção a ser adotado nas áreas de que trata o 

caput independe do regime vigente nas áreas adjacentes.  
 
 Art. 37.  A União, representada pela ANP, celebrará com os interessados, após 
as devidas avaliações, nos casos em que a jazida não se localize na área do pré-sal ou em 
áreas estratégicas e se estenda por áreas não concedidas, acordo de individualização da 
produção, cujos termos e condições obrigarão o futuro concessionário. 
 
 Art. 38.  A ANP poderá contratar diretamente a PETROBRAS para realizar as 
atividades de avaliação das jazidas previstas nos arts. 36 e 37. 
 
 Art. 39.  Os acordos de individualização da produção serão submetidos à prévia 
aprovação da ANP. 
 
 Parágrafo único.  A ANP deverá se manifestar em até sessenta dias, contados 
do recebimento da proposta de acordo.  
 
 Art. 40.  Transcorrido o prazo estabelecido no § 2

o
 do art. 33 e não havendo 

acordo entre as partes, caberá à ANP determinar, em até cento e vinte dias e com base em 
laudo técnico, a forma como serão apropriados os direitos e obrigações sobre a jazida e 
notificar as partes para que firmem o respectivo acordo de individualização da produção.  
 
 Parágrafo único.  A recusa de uma das partes em firmar o acordo de 
individualização da produção implicará resilição dos contratos de concessão ou de partilha de 
produção. 
 
 Art. 41.  O desenvolvimento e a produção da jazida ficarão suspensos enquanto 
não aprovado o acordo de individualização da produção, exceto nos casos autorizados e sob as 
condições definidas pela ANP. 
 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 
 Art. 42.  O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas 
governamentais: 
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 I - royalties; e 
 
 II - bônus de assinatura. 
 
 § 1

o
  Os royalties correspondem à compensação financeira pela exploração de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1
o
 do art. 20 da 

Constituição, vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo. 
 
 § 2

o
  O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor 

fixo devido à União, pelo contratado, e será estabelecido pelo contrato de partilha de 
produção, devendo ser pago no ato da sua assinatura.  
 
 Art. 43.  O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em 
terra, conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação 
equivalente a até um por cento do valor da produção de petróleo ou gás natural aos 
proprietários da terra onde se localiza o bloco.  
 
 § 1

o
  A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da 

produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada 
sua inclusão no cálculo do custo em óleo.  
 
 § 2o  O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado 
pela ANP. 
 

CAPÍTULO VI 
DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE OUTROS 

HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO 
 
 Art. 44.  O petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos destinados à 
União serão comercializados de acordo com as normas do direito privado, dispensada a 
licitação, segundo a política de comercialização referida nos incisos VI e VII do art. 9

o
. 

 
 Parágrafo único.  A empresa pública de que trata o § 1

o
 do art. 8

o
, 

representando a União, poderá contratar diretamente a PETROBRAS, dispensada a licitação, 
como agente comercializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 
referidos no caput. 
 
 Art. 45.  A receita advinda da comercialização referida no art. 44 será destinada 
a fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica com a finalidade de 
constituir fonte regular de recursos para a realização de projetos e programas nas áreas de 
combate à pobreza e desenvolvimento da educação, da cultura, da ciência e tecnologia e da 
sustentabilidade ambiental. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 

 Art. 46.  Aplicam-se às atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 
produção de que trata esta Lei, os regimes aduaneiros especiais e os incentivos fiscais 
aplicáveis à industria de petróleo no Brasil. 
 
 Art. 47. A Lei n

o
 9.478, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
 “Art. 2

o
   .....................................................................................................................  
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 ...............................................................................................................................................  
 
 VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  
 
 IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 
tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, bem como de sua cadeia de suprimento; 
 
 X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 
serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 
produção, observado o disposto no inciso IX.  
 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 
 “Art. 5

o
  As atividades econômicas de que trata o art. 4

o
 desta Lei serão 

reguladas e fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, 
autorização ou contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas 
constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País.” (NR) 
 
 “Art. 8

o
   ................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................  
 
 II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de 
concessão ou contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção; 
 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 
 “Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos 
a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica 
exclusiva, pertencem à União, cabendo sua administração à ANP, ressalvadas as 
competências de outros órgãos e entidades expressamente estabelecidas em lei.” (NR) 
 
 “Art. 22.   ..............................................................................................................  
 ..........................................................................................................................................  
 
 
 § 3

o
  O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo 

a que se refere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento 
setorial, mantido o sigilo a que esteja submetido, quando for o caso.” (NR) 
 
 “Art. 23.  As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de 
petróleo e de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos 
de licitação, na forma estabelecida nesta Lei, ou sob o regime de partilha de produção 
nas áreas do pré-sal e nas áreas estratégicas, conforme legislação específica. 
 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 

 Art. 48.  Enquanto não for criada a empresa pública de que trata o § 1
o
 do art. 

8
o
, suas competências serão exercidas pela União, por intermédio da ANP, podendo ainda ser 

delegadas por meio de ato do Poder Executivo. 
 
 Art. 49. Enquanto não for aprovada lei sobre a participação prevista no § 1

o
 do 

artigo 20 da Constituição, aplicar-se-á o art. 50 da Lei n
o
 9.478, de agosto de 1997, com a 

redação dada pelas Leis n
os

 10.261, de 2001 e 10.848, de 2004, ao modelo previsto nesta Lei, 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2502-A/2007 
 

54 

cuja participação do referido art. 50 será calculada sobre o excedente em óleo referido no 
inciso III, do art. 2

o
 e será deduzida e paga da parcela da produção atribuível à União referida 

no art. 45. 
 
 Parágrafo único. A distribuição dessa participação será a disciplinada pelo § 2

o
, 

do art. 50, da referida Lei n
o
 9.478, de 1997.   

 
 Art. 50. Até que seja publicada legislação específica para o regime de partilha 
de produção, o pagamento dos royalties devidos pelo contratado sob o regime de partilha de 
produção observará o disposto nas Leis n

os
 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e 9.478, 

de1997. 
 
 Art. 51.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 
 
 Art. 52.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 53.  Ficam revogados o § 1

o
 do art. 23 e o art. 27 da Lei n

o
 9.478, de 6 de 

agosto de 1997. 
 
 
 Brasília, 

 
 

A N E X O 
 

 

POLÍGONO PRÉ-SAL 

COORDENADAS POLICÔNICA/SAD69/MC54 

Longitude (W) Latitude (S) VÉRTICES 

5828309.85 7131717.65 1 

5929556.50 7221864.57 2 

6051237.54 7283090.25 3 

6267090.28 7318567.19 4 

6435210.56 7528148.23 5 

6424907.47 7588826.11 6 

6474447.16 7641777.76 7 

6549160.52 7502144.27 8 

6502632.19 7429577.67 9 

6152150.71 7019438.85 10 

5836128.16 6995039.24 11 

5828309.85 7131717.65 1 
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E.M.I. nº 00038 - MME/MF/MDIC/MP/CCIVIL 

 

Brasília, 31 de agosto de 2009 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de Projeto de Lei que dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção em áreas do 

Pré-Sal e em áreas estratégicas, e altera dispositivos da Lei n
o
 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

 

2. O anúncio da descoberta de grandes quantidades de petróleo e gás em nova 

província petrolífera, denominada Pré-Sal, na Bacia de Santos, no ano de 2007, levou o 

Conselho Nacional de Política Energética - CNPE a emitir a Resolução n
o
 6, de 8 novembro 

de 2007, que, então, determinou a exclusão da 9
a
 Rodada de Licitações da Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP de quarenta e um blocos situados nas 

Bacias do Espírito Santo, de Campos e de Santos.  

 

3. Tal exclusão decorreu do fato de os blocos estarem dentro da nova 

província, apresentando grande potencial para novas descobertas, o que levou o Governo a 

avaliar a necessidade de mudanças, no atual marco legal, destinadas a contemplar este novo 

paradigma na exploração e produção de petróleo e gás natural, de modo a aumentar o controle 

e a participação da União nos futuros empreendimentos e, ao mesmo tempo, respeitar os 

contratos de concessão vigentes.  

 

4.  Portanto, considerando o novo contexto, mostrou-se evidente que o atual 

marco regulatório firmado pela Lei n
o
 9.478, de 6 de agosto de 1997 – Lei do Petróleo – não é 

suficiente para permitir, em vários sentidos, o adequado aproveitamento das reservas 

descobertas na nova província petrolífera do Pré-Sal. O marco regulatório vigente, que dispõe 

sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo e institui 

o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo, foi 

fundamentado nas premissas que levaram à promulgação da Emenda Constitucional n
o
 9, de 

1995. Assim, disciplinou-se a possibilidade de a União contratar as atividades de pesquisa e 

lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, existentes no 

território nacional,  por meio de concessão, a serem desenvolvidas por empresas constituídas 

sob as leis brasileiras e com sede e administração no País. 

 

5.  O referido marco legal foi concebido de modo a contemplar as condições 

vigentes àquela época, quando o País tinha produção relativamente pequena, o barril de 

petróleo era cotado em torno de dezenove dólares e o risco exploratório era considerado 

elevado.  

 

6. Ocorre que a legislação atualmente vigente não prevê outras possibilidades de 

contratação das atividades de pesquisa e lavra de hidrocarbonetos de forma diversa do modelo de 

concessão. De acordo com este modelo, o concessionário exerce, por sua conta e risco, as 

atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural, adquirindo, após a extração, a 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2502-A/2007 
 

56 

propriedade de todos os hidrocarbonetos produzidos. Em compensação, paga ao poder concedente 

bônus de assinatura, royalties e participações especiais, cujos valores, nos dois últimos casos, 

dependem, em regra, do volume de produção do petróleo e do gás natural extraídos. 

 

7. Esse modelo, em que cabe ao concessionário a totalidade do risco e dos 

rendimentos obtidos com a exploração, mostra-se incompatível com a natureza da área do 

Pré-Sal. De fato, os dados geológicos atuais indicam a ocorrência de reservatórios do tipo 

carbonato microbial abaixo de uma extensa camada de sal que vão do litoral do Espírito Santo 

até o litoral de Santa Catarina. A área estimada é de 149 mil km², com aproximadamente 800 

km de extensão e, em algumas áreas, 200 km de largura, sob lâmina d'água de 800 a 3000 

metros de profundidade e soterramento de 3 a 4 mil metros. Testes indicaram a existência de 

grandes volumes de óleo leve de alto valor comercial (30 graus API), com grande quantidade 

de gás natural associado. Trata-se de áreas nas quais são estimados riscos exploratórios 

extremamente baixos e grandes rentabilidades, o que determina a necessidade de marco 

regulatório coerente com a preservação do interesse nacional, mediante maior participação 

nos resultados e maior controle da riqueza potencial pela União e em benefício da sociedade. 

 

8. A confirmação das reservas potenciais relativas às descobertas no Pré-Sal pode 

colocar o País entre os maiores produtores do mundo. Trata-se de nova fronteira de produção de 

petróleo e gás natural cuja descoberta resulta de esforços de longos anos da ANP e da Petróleo 

Brasileiro S. A. - PETROBRAS. Cabe ressaltar que, em face de sua comprovada capacidade 

técnica, a PETROBRAS é a principal operadora na área e responsável pelo descobrimento da 

nova província.  

 

9. Evidenciando o enorme potencial do Pré-Sal, em novembro de 2007, a 

PETROBRAS anunciou que apenas a área de Tupi, no Bloco BMS-11, localizada em águas 

de cerca de 2.200 m de lâmina d'água, com camadas de sal de 2.000 m de espessura, apresenta 

perspectiva de volume recuperável de até 8 bilhões de barris de petróleo equivalente. Trata-se 

de uma das maiores descobertas ocorridas no mundo nos últimos trinta anos. No prospecto 

Iara, no mesmo Bloco, as estimativas da PETROBRAS indicam volume recuperável de 3 a 4 

bilhões de barris de petróleo equivalente. Analogamente, o prospecto Guará, no bloco BMS-9, 

pode ter considerável volume recuperável. À medida que as pesquisas avancem, novas 

reservas deverão surgir nessas áreas promissoras.  

 

10. Destaque-se que o cenário mundial sofreu mudanças significativas desde a 

promulgação da Lei do Petróleo. Em 2008, em situação de grande desenvolvimento econômico 

mundial, quando o barril de petróleo chegou a estar cotado a US$ 147.00, o mundo contabilizava 

diversas disputas entre países desencadeadas pela necessidade de fornecimento regular de energia. 

Tal cenário, associado às descobertas mencionadas, mostra-se extremamente favorável ao Brasil 

que, devido à sua estabilidade política e robustez de sua economia, pode se transformar, no médio 

prazo, em confiável fornecedor mundial de petróleo, gás natural e seus derivados. 

 

11.  Contudo, as premissas adotadas pela Lei do Petróleo são inadequadas a esse 

novo cenário, ao grau de risco e às perspectivas de rentabilidade presentes no Pré-Sal. 

Arranjos pontuais como o aumento das participações governamentais previstas na Lei do 
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Petróleo também não atendem à complexidade desse novo paradigma e às responsabilidades 

da União. 

 

12.  A Resolução n
o
 6, de 2007, do CNPE, determinou, também,  ao Ministério 

de Minas e Energia que avaliasse, no mais curto prazo possível, as mudanças necessárias no 

marco legal que contemplassem o novo paradigma de exploração e produção de petróleo e gás 

natural, fruto da descoberta da nova província petrolífera, respeitando os contratos em vigor. 

Desde então, portanto, foram realizados estudos e discussões técnicas com esta finalidade. 

 

13. Ainda por determinação de Vossa Excelência, em 17 de julho de 2008, foi 

constituída Comissão Interministerial com a finalidade de estudar e propor as alterações 

necessárias na legislação, no que se refere à exploração e à produção de petróleo e gás natural 

nas novas províncias petrolíferas. A Comissão foi integrada pelos Ministros de Estado de 

Minas e Energia, Chefe da Casa Civil da Presidência da República, do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, e pelos 

Presidentes do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, da 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, e da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRAS.  

 

14. Os trabalhos da Comissão Interministerial foram conduzidos no sentido de 

atender às seguintes premissas: 

 - permitir o exercício do monopólio da União de forma apropriada, tendo 

em vista o elevado potencial petrolífero do Pré-Sal; 

 - introduzir nova concepção de gestão dos recursos petrolíferos pelo Estado; 

 - otimizar o ritmo de exploração dos recursos do Pré-Sal; 

 - aumentar a apropriação da renda petrolífera pela sociedade; 

 - manter atrativa a atividade de exploração e produção no País; 

 - contribuir para o fortalecimento da posição internacional do País; 

 - contribuir para a ampliação da base econômica e industrial brasileira; 

 - garantir o fornecimento de petróleo e gás natural no País; e 

 - evitar distorções macroeconômicas resultantes da entrada de elevados 

volumes de recursos relacionados à exportação dos hidrocarbonetos produzidos no Pré-Sal.  

 

15. Dos trabalhos da Comissão Interministerial, levados a cabo com o apoio de 

especialistas das equipes técnicas e jurídicas das respectivas pastas e instituições envolvidas 

nos debates, resulta a presente proposição. Seus objetivos primordiais são a adequação do 

marco legal à nova realidade que se configurou com a descoberta de expressivas reservas de 

petróleo e gás na camada do Pré-Sal, de modo a instituir o regime de partilha de produção 

como forma de contratação, pela União, da exploração e a produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos na área do Pré-Sal e em outras áreas estratégicas. 

Registre-se que, no âmbito dos trabalhos dessa Comissão, foram analisadas as diversas 

experiências internacionais nesse campo, bem como consideradas as peculiaridades do 

contexto brasileiro, resultando na proposta ora encaminhada a Vossa Excelência. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2502-A/2007 
 

58 

 

16.  Em suma, propõe-se que seja introduzida no ordenamento jurídico pátrio a 

possibilidade da exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos mediante a realização de contratos de partilha de produção. Trata-se 

de modalidade de contratação praticada em cerca de quarenta países, nos quais o Estado 

mantém a propriedade do petróleo e do gás produzidos, assegurando-se ao contratado, para a 

realização das atividades, parcela dessa produção, deduzidos os custos das atividades 

realizadas.  

 

17. O novo desenho contratual faz-se necessário em um contexto de baixo risco 

geológico, no qual são gerados excedentes de rendas significativos que devem ser 

maximizados pelo Estado e revertidos para a sociedade sob a forma de ações de combate à 

pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, da ciência e tecnologia e da 

sustentabilidade ambiental. 

 

18. A inexistência, no plano legal, de regramento para o uso de outras 

modalidades de contratação além da concessão já prevista na Lei do Petróleo limita, portanto, 

as opções à disposição da União para melhor atendimento ao interesse público e o 

direcionamento dessas riquezas para os objetivos do desenvolvimento nacional. Assim sendo, 

a introdução do regime de contratação via partilha de produção traz como vantagem principal 

maior controle do processo de gestão, desde a exploração até a comercialização, das reservas 

de petróleo e gás.  

 

19. No regime ora proposto, o contratado exerce, por sua conta e risco, as 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção, sendo que, em caso de 

descoberta comercial, será ressarcido em seus custos, fazendo jus, ainda, ao recebimento de 

parcela do excedente em óleo, conforme estabelecido no contrato. Desta sorte, será elemento 

fundamental para a preservação do interesse público que a União obtenha a maior 

participação possível na produção resultante do contrato de partilha, sendo este o critério 

essencial para a definição da proposta mais vantajosa quando tal contratação for resultante de 

licitação pública, sempre sob a forma de leilão.  

 

20. Assim, será considerada vencedora a proposta que oferecer o maior 

excedente em óleo para a União, observado o percentual mínimo estabelecido por proposta do 

CNPE. Por seu lado, a União deterá maior capacidade de dispor do excedente de petróleo e do 

gás extraídos que permanecerão sob sua propriedade, disciplinando assim, integralmente, sua 

política de comercialização de forma a assegurar melhores condições para desenvolvimento 

da indústria de refino e petroquímica no País. 

 

21. A partir dessa constatação, o presente projeto de Lei ancora-se nos seguintes 

pilares: aumentar a participação da sociedade nos resultados da exploração de petróleo, de gás 

e de outros hidrocarbonetos fluidos nas áreas do Pré-Sal e estratégicas; destinar os recursos 

advindos de tal atividade a setores estruturalmente fundamentais para o desenvolvimento 

social e econômico; e fortalecer o complexo produtivo da indústria do petróleo e gás do País, 

preservando os interesses estratégicos nacionais. 
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22. A partir de proposições do CNPE, atos do Poder Executivo estabelecerão o 

ritmo de contratação dos blocos sob o regime de partilha de produção, a política de 

comercialização do petróleo e gás natural destinados à União, e as regiões a serem 

classificadas como área do Pré-Sal e também como áreas estratégicas, conforme a evolução 

do conhecimento geológico. Caberá, igualmente, ao CNPE propor ao Presidente da República 

os blocos que, pela sua natureza e características, deverão ser destinados à contratação direta 

da PETROBRAS e os que deverão ser submetidos à licitação para contratação com as 

empresas nacionais e estrangeiras atuantes no setor de petróleo e gás natural.  

 

23. Não obstante, todos os blocos contratados sob o regime de partilha de 

produção terão como empresa operadora a PETROBRAS, à qual deverá ser assegurada 

participação mínima, conforme definido a partir de proposta do CNPE em cada caso, em 

consórcio a ser formado pelo licitante vencedor, e sujeito às regras estabelecidas na Lei n
o
 

6.404, de 1976 - Lei das Sociedades por Ações. Essa participação não poderá ser inferior, 

porém, a trinta por cento, em virtude das responsabilidades e encargos a serem assumidos pela 

PETROBRAS na condição de operadora de todos os contratos de partilha de produção, 

observando-se, assim, o mesmo critério atualmente adotado pela ANP nas licitações para a 

outorga de concessões regidas pela Lei n
o
 9.478, de 1997.  

 

24. O Projeto de Lei define, ainda, as competências relativas à exploração de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção conferidas ao Ministério de Minas e Energia, ao qual caberá, em nome da União, a 

celebração dos respectivos contratos de partilha de produção e, ouvida a ANP, a proposição 

ao CNPE dos blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção. Deverá, ainda, 

propor ao CNPE os parâmetros técnicos e econômicos desses contratos, tais como os relativos 

à definição do excedente em óleo da União e à fixação do seu percentual mínimo, a 

participação mínima da PETROBRAS no consórcio a ser constituído em cada caso, o valor do 

bônus de assinatura, o conteúdo local mínimo, definido como a proporção entre o valor dos 

bens produzidos e dos serviços prestados no País para execução do contrato e o valor total dos 

bens utilizados e dos serviços prestados para esta finalidade. Também caberá ao Ministério de 

Minas e Energia estabelecer as diretrizes a serem observadas pela ANP para a promoção das 

licitações, bem como para a elaboração das minutas dos editais e contratos de partilha de 

produção.  

 

25.  Às atuais competências da ANP são acrescentadas as funções de regulação e 

fiscalização das atividades a serem realizadas sob o regime de partilha de produção, cabendo-

lhe, entre outras, a elaboração dos editais de licitação e a promoção dos leilões, segundo as 

diretrizes do Ministério de Minas e Energia, a promoção de estudos visando à delimitação de 

blocos, para efeito de concessão ou contratação sob o regime de partilha de produção, e a 

aprovação dos planos de exploração, de avaliação e de desenvolvimento da produção, zelando 

pela observância das melhores práticas da indústria do petróleo. A ANP também regulará os 

procedimentos e diretrizes para a elaboração dos acordos de individualização da produção, 

cabendo-lhe, ainda, arbitrar a forma como serão apropriados os direitos e obrigações sobre a 

jazida nos casos em que não houver acordo entre as partes. 
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26. Os acordos de individualização da produção serão submetidos à prévia 

aprovação da ANP, que deverá se manifestar em até sessenta dias contados do recebimento da 

proposta de acordo. O desenvolvimento e a produção da jazida ficarão suspensos enquanto 

não aprovado o referido acordo, exceto nos casos autorizados e sob as condições definidas 

pela ANP. 

 

27. Nos casos em que a jazida não se localize na área do pré-sal ou em áreas 

estratégicas e se estenda por áreas não concedidas, caberá à ANP celebrar com os interessados 

os respectivos acordos de individualização da produção, após as devidas avaliações. Nos 

casos em que as jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se estendam por áreas não 

concedidas ou não partilhadas, a União, representada pela nova empresa pública denominada 

Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. – PETRO-SAL, e com 

base nas avaliações realizadas pela ANP, celebrará com os interessados o acordo de 

individualização da produção, cujos termos e condições obrigarão o futuro concessionário ou 

contratado sob regime de partilha de produção. 

 

28.  A PETRO-SAL, que fará a gestão dos contratos de partilha de produção, 

será indispensável para a construção do novo marco institucional para a exploração e a 

produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob esse regime.  À 

PETRO-SAL caberá, ainda, celebrar, representando a União, contratos com os agentes 

comercializadores da parcela do excedente em óleo.  

 

29. No que concerne aos contratos de partilha de produção objeto da gestão da 

PETRO-SAL, convém destacar que, em seu bojo, deverá ser constituído comitê operacional, 

cujas competências são: definir os planos de exploração e de avaliação de descoberta de 

jazida de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos; declarar a 

comercialidade de cada jazida descoberta e definir o plano de desenvolvimento da produção 

do campo; definir os programas anuais de trabalho e de produção, atividades que serão 

submetidas à análise e aprovação da ANP; analisar e aprovar os orçamentos relacionados às 

atividades de exploração, desenvolvimento e produção previstas no contrato; e supervisionar 

as operações e aprovar a contabilização dos custos realizados, entre outras. O comitê 

operacional terá metade de seus integrantes indicados pela PETRO-SAL, inclusive o seu 

presidente, cabendo aos consorciados a indicação dos outros integrantes. O presidente do 

comitê operacional, por sua vez, terá poder de veto e voto de qualidade, conforme previsto no 

contrato de partilha de produção. 

 

30. Caberá à PETROBRAS, na condição de empresa operadora do contrato de 

partilha de produção, informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo contratual, a 

descoberta de qualquer jazida de petróleo, gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou de 

quaisquer minerais, submeter à sua aprovação o plano de avaliação de descoberta, para 

determinação de sua comercialidade, realizar a avaliação da descoberta de jazida de petróleo e 

de gás natural nos termos do plano de avaliação aprovado pela ANP, apresentando relatório 

de comercialidade e propondo ao comitê operacional o desenvolvimento do campo, quando 

couber, e submeter-lhe o plano de desenvolvimento da produção, bem como os planos de 

trabalho e de produção, contendo cronogramas e orçamentos. Deverá, ainda, adotar as 

melhores práticas da indústria do petróleo, obedecendo às normas e procedimentos técnicos e 
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científicos pertinentes, e utilizando técnicas apropriadas de recuperação, visando à 

racionalização da produção e o controle do declínio das reservas, e encaminhar ao comitê 

operacional todos os dados e documentos relativos às atividades realizadas. 

 

31. A União poderá, ainda, por meio da PETRO-SAL, contratar diretamente a 

PETROBRAS como agente comercializador da sua parcela do excedente em óleo. Essa 

comercialização deverá observar a política aprovada pelo Presidente da República, mediante 

proposta do CNPE. A receita advinda da comercialização do óleo e gás de propriedade da 

União será destinada a fundo de natureza contábil e financeira denominado Fundo Social - FS, 

destinado a prover recursos para o financiamento de programas e projetos nas áreas de 

combate à fome e desenvolvimento da educação, da cultura, da ciência e tecnologia, e da 

sustentabilidade ambiental, em conformidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

 

32. Propõe-se, ainda, que os contratos de partilha de produção tenham prazo 

máximo de vigência limitado a trinta e cinco anos, guardando, assim, semelhança com as 

regras atualmente empregadas para os contratos de concessão, onde a fase de produção, 

somada ao prazo máximo de duração da fase de exploração, também pode chegar a trinta e 

cinco anos. Trata-se de prazo suficiente para que as atividades de exploração e produção 

gerem a riqueza e os benefícios desejados, permitindo-se, ademais, que, caso haja interesse da 

União e viabilidade econômica, novo contrato seja firmado para exploração do mesmo bloco, 

observadas as regras ora propostas para tanto. Superado o prazo de duração contratual, o 

contrato extinguir-se-á, cabendo ao contratado a remoção dos bens e equipamentos que não 

sejam objeto de reversão, reparar ou indenizar os danos decorrrentes de suas atividades e 

praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelas autoridades competentes. 

 

33. O estabelecimento desse novo marco institucional, com a definição das 

competências dos diferentes órgãos e entidades da administração pública federal envolvidos 

na formulação e implementação das políticas públicas do setor energético, objetiva assegurar 

o caráter estratégico e harmônico das decisões relativas à produção de petróleo e gás nas áreas 

do Pré-Sal e em áreas estratégicas consideradas de interesse para o desenvolvimento nacional 

e a efetiva e coordenada atuação governamental na implementação, normatização, regulação e 

fiscalização das atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural sob o regime de 

partilha de produção. Ademais, preserva o marco normativo do modelo de concessão, 

estabelecendo novo regramento, específico para o regime de partilha de produção, mas 

consistente com aquele e com os contratos de concessão já estabelecidos, preservando a 

integralidade das funções regulatórias da ANP. 

 

34. A compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios e a órgãos da administração direta, prevista no art. 20, § 1
o
, da Constituição 

brasileira, deverá ser abordada oportunamente, por meio de proposição legislativa específica, 

que considerará os diferentes aspectos envolvidos, entre eles a perspectiva futura de receitas 

oriundas da produção do petróleo e gás natural sob o novo regime, o pacto federativo e os 

interesses do conjunto da sociedade brasileira, bem como os dos Estados e Municípios 

confrontantes. No entanto, até que sejam estabelecidas novas regras pertinentes à matéria, 
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propõe-se a aplicação da atual distribuição dos royalties e da participação especial 

estabelecida na Lei n
o
 9.478, de 1997, aos novos contratos sob o regime de partilha. 

 

35.  São essas as inovações normativas requeridas para a instituição da nova 

forma de contratação das atividades de exploração e produção na área do Pré-Sal e em áreas 

estratégicas, denominada partilha de produção. 

 

36. Essas são, Senhor Presidente, as razões a respeito da proposta de Projeto de 

Lei, que ora levamos à superior deliberação de Vossa Excelência. 
 

Respeitosamente, 
 
 
Assinado por: Edson Lobão, Guido Mantega, Miguel Jorge, Paulo Bernardo Silva, Dilma Rousseff 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1995 

 

Dá nova redação ao art. 177, da 

Constituição Federal, alterando e inserindo 

parágrafos.  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º art. 

60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 177. ..............................................................................................  

...............................................................................................................  

 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a 

realização das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas 

as condições estabelecidas em lei." 

 

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enumerado como § 2º com a redação 

seguinte, passando o atual § 2º para § 3º, no art. 177 da Constituição Federal:  

 

"Art. 177. ............................................................................................. 

...............................................................................................................  

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o 

território nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da 

União." 

 

Art. 3º É vedada a edição de medida provisória para a regulamentação da matéria 

prevista nos incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do art. 177 da Constituição Federal.  

 

 

Brasília, 9 de novembro de 1995. 

 

A Mesa da Câmara dos Deputados 

 

A Mesa do Senado Federal 

Deputado Luís Eduardo Senador José Sarney 

Presidente Presidente 

 

Deputado Ronaldo Perim Senador Teotônio Vilela Filho 

1º Vice-Presidente 1º Vice-Presidente 

 

Deputado Beto Mansur Senador Júlio Campos 

2º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 

 

Deputado Wilson Campos Senador Odacir Soares 

1º Secretário 1º Secretário 
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Deputado Leopoldo Bessone Senador Renan Calheiros 

2º Secretário 2º Secretário 

 

Deputado Benedito Domingos Senador Levy Dias 

3º Secretário 3º Secretário 

 

Deputado João Henrique Senador Ernandes Amorim 

4º Secretário 4º Secretário 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia visarão aos 

seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 
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CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada  pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 

assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º 

da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 

prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 

projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 

Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 

CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Do Exercício do Monopólio 
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Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 

o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

 

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição 

Federal, as seguintes atividades:  

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  

II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.  

 

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o artigo anterior serão reguladas e 

fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão ou autorização, por 

empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País.  

 

Seção II 

Das Definições Técnicas 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as 

seguintes definições:  

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 

exemplo do óleo cru e condensado;  

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas 

condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou 

gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;  

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;  

IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da 

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;  

V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o 

petróleo em derivados de petróleo;  

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;  

VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse geral;  

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou 

explorador das facilidades;  

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas 

sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;  

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades 

específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;  
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XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em 

produção;  

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e 

de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a 

localização de petróleo ou gás natural;  

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e 

gás natural;  

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás 

natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades 

variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;  

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a 

avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;  

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de 

petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;  

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a 

viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;  

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em 

condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no 

desenvolvimento e na produção;  

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 

a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e 

exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;  

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista 

ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito 

envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;  

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 

liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e 

regulamentos aplicáveis;  

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás 

canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, 

diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal;  

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 

reservatórios próprios, formações naturais ou artificiais.  

XXIV - Biocombustível: combustível derivado de biomassa renovável para uso 

em motores a combustão interna ou, conforme regulamento, para outro tipo de geração de 

energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em 

motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para 

geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de 

origem fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de 

indústrias que fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de 

resinas termoplásticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 
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CAPÍTULO IV  

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

 

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao 

regime autárquico espe- cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus 

derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais 

na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

 

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 

dos biocombustíveis, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.097, 

de 13/1/2005) 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 

natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I 

desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses 

dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Inciso com redação dada  

pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 

das atividades de exploração, desenvolvimento e produção;  

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 

petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em 

bases não-exclusivas;  

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 

execução;  

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 

carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 

arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;  

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal 

as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem 

como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou 

contrato; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, 
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desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de 

terminais;  

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás 

natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Inciso com 

redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, 

transporte, refino e processamento;  

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Inciso 

com redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 

petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;  

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 

matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;  

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 

de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, importação, 

exportação, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biodiesel, 

fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações 

de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 

comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados e dos biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XX - promover, direta ou indiretamente, as chamadas públicas para a contratação 

de capacidade de transporte de gás natural, conforme as diretrizes do Ministério de Minas e 

Energia; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de 

transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização, celebrados 

entre os agentes de mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural 

contratado e a ser contratado entre os agentes de mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.909, de 4/3/2009) 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural, 

inclusive no que se refere ao direito de acesso de terceiros às instalações concedidas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 
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XXIV - elaborar os editais e promover as licitações destinadas à contratação de 

concessionários para a exploração das atividades de transporte e de estocagem de gás natural; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXV - celebrar, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, os 

contratos de concessão para a exploração das atividades de transporte e estocagem de gás 

natural sujeitas ao regime de concessão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro 

da esfera de competência da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 

transporte e de transferência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando 

compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás natural. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 

Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de 

transporte e coordená-la em situações caracterizadas como de contingência.  

§ 1º O Comitê de Contingenciamento definirá as diretrizes para a coordenação das 

operações da rede de movimentação de gás natural em situações caracterizadas como de 

contingência, reconhecidas pelo Presidente da República, por meio de decreto.  

§ 2º No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, 

sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação:  

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos 

de transporte;  

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás 

natural permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as 

informações sobre necessidades de reforço ao sistema;  

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, 

confrontando os volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes;  

IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam 

sendo utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e  

V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do 

sistema de transporte e estocagem de gás natural.  

§ 3º Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural 

necessários à supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser 

disponibilizados pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à 

ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de 

Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados 

de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78.  

 

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de 

fato que possa configurar indício de infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo 

imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica Cade e à Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que estes adotem as providências cabíveis, 
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no âmbito da legislação pertinente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.202, 

de 20/2/2001) 

Parágrafo único. Independentemente da comunicação prevista no caput deste 

artigo, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade notificará a ANP do teor da 

decisão que aplicar sanção por infração da ordem econômica cometida por empresas ou 

pessoas físicas no exercício de atividades relacionadas com o abastecimento nacional de 

combustíveis, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a publicação do respectivo 

acórdão, para que esta adote as providências legais de sua alçada. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 10.202, de 20/2/2001) 

 

Seção II 

Da Estrutura Organizacional da Autarquia 

 

Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma Diretoria 

composta de um Diretor-Geral e quatro Diretores.  

§ 1º Integrará a estrutura organizacional da ANP um Procurador-Geral.  

§ 2º Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do 

art. 52 da Constituição Federal.  

§ 3° Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não 

coincidentes, permitida a recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei.  

 

Art. 12. (VETADO)  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18/7/2000) 

 

Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor da 

ANP ficará impedido, por um período de doze meses, contados da data de sua exoneração, de 

prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa integrante da indústria do 

petróleo ou de distribuição.  

§ 1° Durante o impedimento, o ex-Diretor que não tiver sido exonerado nos 

termos do art. 12 poderá continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer órgão da 

Administração Direta da União, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que 

exerceu.  

§ 2° Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, 

o ex-Diretor que violar o impedimento previsto neste artigo.  

 

Seção III 

Das Receitas e do Acervo da Autarquia 

 

Art. 15. Constituem receitas da ANP:  
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I - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

transferências e repasses que lhe forem conferidos;  

II - parcela das participações governamentais referidas nos incisos I e III do art. 45 

desta Lei, de acordo com as necessidades operacionais da ANP, consignadas no orçamento 

aprovado;  

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, excetuados os referidos no inciso anterior;  

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  

V - o produto dos emolumentos, taxas e multas previstos na legislação específica, 

os valores apurados na venda ou locação dos bens móveis e imóveis de sua propriedade, bem 

como os decorrentes da venda de dados e informações técnicas, inclusive para fins de 

licitação, ressalvados os referidos no § 2° do art. 22 desta Lei.  

 

Art. 16. Os recursos provenientes da participação governamental prevista no 

inciso IV do art. 45, nos termos do art. 51, destinar-se-ão ao financiamento das despesas da 

ANP para o exercício das atividades que lhe são conferidas nesta Lei.  

 

Seção IV 

Do Processo Decisório 

 

Art. 17. O processo decisório da ANP obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade.  

 

Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a resolver 

pendências entre agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e 

serviços da indústria do petróleo serão públicas, permitida a sua gravação por meios 

eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter transcrições.  

 

Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas administrativas 

que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos ou de consumidores e usuários de 

bens e serviços da indústria do petróleo serão precedidas de audiência pública convocada e 

dirigida pela ANP.  

 

Art. 20. O regimento interno da ANP disporá sobre os procedimentos a serem 

adotados para a solução de conflitos entre agentes econômicos, e entre estes e usuários e 

consumidores, com ênfase na conciliação e no arbitramento.  

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 

 

Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo e gás natural em 

território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma 
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continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, cabendo sua administração à 

ANP.  

 

Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados e informações sobre as bacias 

sedimentares brasileiras é também considerado parte integrante dos recursos petrolíferos 

nacionais, cabendo à ANP sua coleta, manutenção e administração.  

§ 1° A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS transferirá para a ANP as 

informações e dados de que dispuser sobre as bacias sedimentares brasileiras, assim como 

sobre as atividades de pesquisa, exploração e produção de petróleo ou gás natural, 

desenvolvidas em função da exclusividade do exercício do monopólio até a publicação desta 

Lei.  

§ 2° A ANP estabelecerá critérios para remuneração à PETROBRÁS pelos dados 

e informações referidos no parágrafo anterior e que venham a ser utilizados pelas partes 

interessadas, com fiel observância ao disposto no art. 117 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, com as alterações procedidas pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997.  

 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e 

de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na 

forma estabelecida nesta Lei.  

§ 1º A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de concessão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

§ 2º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de 

autorização de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento do 

gás metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 

Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a 

de produção.  

§ 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual 

descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade.  

§ 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento.  

 

Art. 25. Somente poderão obter concessão para a exploração e produção de 

petróleo ou gás natural as empresas que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e 

jurídicos estabelecidos pela ANP.  

 

Art. 26. A concessão implica, para o concessionário, a obrigação de explorar, por 

sua conta e risco e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em determinado bloco, 

conferindo-lhe a propriedade desses bens, após extraídos, com os encargos relativos ao 

pagamento dos tributos incidentes e das participações legais ou contratuais correspondentes.  

§ 1° Em caso de êxito na exploração, o concessionário submeterá à aprovação da 

ANP os planos e projetos de desenvolvimento e produção.  

§ 2° A ANP emitirá seu parecer sobre os planos e projetos referidos no parágrafo 

anterior no prazo máximo de cento e oitenta dias.  

§ 3° Decorrido o prazo estipulado no parágrafo anterior sem que haja 

manifestação da ANP, os planos e projetos considerar-se-ão automaticamente aprovados.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586820&seqTexto=110457&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586820&seqTexto=110457&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2502-A/2007 
 

76 

 

Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por blocos vizinhos, onde 

atuem concessionários distintos, deverão eles celebrar acordo para a individualização da 

produção.  

Parágrafo único. Não chegando as partes a acordo, em prazo máximo fixado pela 

ANP, caberá a esta determinar, com base em laudo arbitral, como serão eqüitativamente 

apropriados os direitos e obrigações sobre os blocos, com base nos princípios gerais de 

Direito aplicáveis.  

 

Art. 28. As concessões extinguir-se-ão:  

I - pelo vencimento do prazo contratual;  

II - por acordo entre as partes;  

III - pelos motivos de rescisão previstos em contrato;  

IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer 

descoberta comercial, conforme definido no contrato;  

V - no decorrer da fase de exploração, se o concessionário exercer a opção de 

desistência e de devolução das áreas em que, a seu critério, não se justifiquem investimentos 

em desenvolvimento.  

§ 1° A devolução de áreas, assim como a reversão de bens, não implicará ônus de 

qualquer natureza para a União ou para a ANP, nem conferirá ao concessionário qualquer 

direito de indenização pelos serviços, poços, imóveis e bens reversíveis, os quais passarão à 

propriedade da União e à administração da ANP, na forma prevista no inciso VI do art. 43.  

§ 2° Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua 

conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, 

ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar os 

atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes.  

 

Art. 29. É permitida a transferência do contrato de concessão, preservando-se seu 

objeto e as condições contratuais, desde que o novo concessionário atenda aos requisitos 

técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela ANP, conforme o previsto no art. 25.  

Parágrafo único. A transferência do contrato só poderá ocorrer mediante prévia e 

expressa autorização da ANP.  

 

Art. 30. O contrato para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo ou 

gás natural não se estende a nenhum outro recurso natural, ficando o concessionário obrigado 

a informar a sua descoberta, prontamente e em caráter exclusivo, à ANP.  

 

Seção II 

Das Normas Específicas para as Atividades em Curso 

 

Art. 31. A PETROBRÁS submeterá à ANP, no prazo de três meses da publicação 

desta Lei, seu programa de exploração, desenvolvimento e produção, com informações e 

dados que propiciem:  

I - o conhecimento das atividades de produção em cada campo, cuja demarcação 

poderá incluir uma área de segurança técnica;  
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II - o conhecimento das atividades de exploração e desenvolvimento, registrando, 

neste caso, os custos incorridos, os investimentos realizados e o cronograma dos 

investimentos a realizar, em cada bloco onde tenha definido prospectos.  

 

Art. 32. A PETROBRÁS terá ratificados seus direitos sobre cada um dos campos 

que se encontrem em efetiva produção na data de inicío de vigência desta Lei.  

 

Art. 33. Nos blocos em que, quando do início da vigência desta Lei, tenha a 

PETROBRÁS realizado descobertas comerciais ou promovido investimentos na exploração, 

poderá ela, observada sua capacidade de investir, inclusive por meio de financiamentos, 

prosseguir nos trabalhos de exploração e desenvolvimento pelo prazo de três anos e, nos casos 

de êxito, prosseguir nas atividades de produção.  

Parágrafo único. Cabe à ANP, após a avaliação da capacitação financeira da 

PETROBRÁS e dos dados e informações de que trata o art. 31, aprovar os blocos em que os 

trabalhos referidos neste artigo terão continuidade.  

 

Art. 34. Cumprido o disposto no art. 31 e dentro do prazo de um ano a partir da 

data de publicação desta Lei, a ANP celebrará com a PETROBRÁS, dispensada a licitação 

prevista no art. 23, contratos de concessão dos blocos que atendam às condições estipuladas 

nos arts. 32 e 33, definindo-se, em cada um desses contratos, as participações devidas, nos 

termos estabelecidos na Seção VI.  

Parágrafo único. Os contratos de concessão referidos neste artigo serão regidos, 

no que couber, pelas normas gerais estabelecidas na Seção anterior e obedecerão ao disposto 

na Seção V deste Capítulo.  

 

Art. 35. Os blocos não contemplados pelos contratos de concessão mencionados 

no artigo anterior e aqueles em que tenha havido insucesso nos trabalhos de exploração, ou 

não tenham sido ajustados com a ANP, dentro dos prazos estipulados, serão objeto de 

licitação pela ANP para a outorga de novos contratos de concessão, regidos pelas normas 

gerais estabelecidas na Seção anterior.  

 

Seção III 

Do Edital de Licitação 

 

Art. 36. A licitação para outorga dos contratos de concessão referidos no art. 23 

obedecerá ao disposto nesta Lei, na regulamentação a ser expedida pela ANP e no respectivo 

edital.  

 

Art. 37. O edital da licitação será acompanhado da minuta básica do respectivo 

contrato e indicará, obrigatoriamente:  

I - o bloco objeto da concessão, o prazo estimado para a duração da fase de 

exploração, os investimentos e programas exploratórios mínimos;  

II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 25, e os critérios de 

pré-qualificação, quando este procedimento for adotado;  

III - as participações governamentais mínimas, na forma do disposto no art. 45, e a 

participação dos superficiários prevista no art. 52;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2502-A/2007 
 

78 

IV - a relação de documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para 

aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos 

interessados, bem como para o julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta;  

V - a expressa indicação de que caberá ao concessionário o pagamento das 

indenizações devidas por desapropriações ou servidões necessárias ao cumprimento do 

contrato;  

VI - o prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 

estudos e demais elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem como 

o custo de sua aquisição.  

Parágrafo único. O prazo de duração da fase de exploração, referido no inciso I 

deste artigo, será estimado pela ANP, em função do nível de informações disponíveis, das 

características e da localização de cada bloco.  

 

Art. 38. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, o edital 

conterá as seguintes exigências:  

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do 

consórcio, subscrito pelas consorciadas;  

II - indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio e pela condução das 

operações, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas;  

III - apresentação, por parte de cada uma das empresas consorciadas, dos 

documentos exigidos para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira 

do consórcio;  

IV - proibição de participação de uma mesma empresa em outro consórcio, ou 

isoladamente, na licitação de um mesmo bloco;  

V - outorga de concessão ao consórcio vencedor da licitação condicionada ao 

registro do instrumento constitutivo do consórcio, na forma do disposto no parágrafo único do 

art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Art. 39. O edital conterá a exigência de que a empresa estrangeira que concorrer 

isoladamente ou em consórcio deverá apresentar, juntamente com sua proposta e em envelope 

separado:  

I - prova de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 

fiscal, nos termos da regulamentação a ser editada pela ANP;  

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de encontrar-se organizada e em 

funcionamento regular, conforme a lei de seu país;  

III - designação de um representante legal junto à ANP, com poderes especiais 

para a prática de atos e assunção de responsabilidades relativamente à licitação e à proposta 

apresentada;  

IV - compromisso de, caso vencedora, constituir empresa segundo as leis 

brasileiras, com sede e administração no Brasil.  

Parágrafo único. A assinatura do contrato de concessão ficará condicionada ao 

efetivo cumprimento do compromisso assumido de acordo com o inciso IV deste artigo.  

 

Seção IV 

Do Julgamento da Licitação 
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Art. 40. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa, segundo 

critérios objetivos, estabelecidos no instrumento convocatório, com fiel observância dos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os 

concorrentes.  

 

Art. 41. No julgamento da licitação, além de outros critérios que o edital 

expressamente estipular, serão levados em conta:  

I - o programa geral de trabalho, as propostas para as atividades de exploração, os 

prazos, os volumes mínimos de investimentos e os cronogramas físico-financeiros;  

II - as participações governamentais referidas no art. 45.  

 

Art. 42. Em caso de empate, a licitação será decidida em favor da PETROBRÁS, 

quando esta concorrer não consorciada com outras empresas.  

 

Seção V 

Do Contrato de Concessão 

 

Art. 43. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e 

da proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais:  

I - a definição do bloco objeto da concessão;  

II - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua prorrogação;  

III - o programa de trabalho e o volume do investimento previsto;  

IV - as obrigações do concessionário quanto às participações, conforme o disposto 

na Seção VI;  

V - a indicação das garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao 

cumprimento do contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados para cada 

fase;  

VI - a especificação das regras sobre devolução e desocupação de áreas, inclusive 

retirada de equipamentos e instalações, e reversão de bens;  

VII - os procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades de 

exploração, desenvolvimento e produção, e para auditoria do contrato;  

VIII - a obrigatoriedade de o concessionário fornecer à ANP relatórios, dados e 

informações relativos às atividades desenvolvidas;  

IX - os procedimentos relacionados com a transferência do contrato, conforme o 

disposto no art. 29;  

X - as regras sobre solução de controvérsias, relacionadas com o contrato e sua 

execução, inclusive a conciliação e a arbitragem internacional;  

XI - os casos de rescisão e extinção do contrato;  

XII - as penalidades aplicáveis na hipótese de descumprimento pelo 

concessionário das obrigações contratuais.  

Parágrafo único. As condições contratuais para prorrogação do prazo de 

exploração, referidas no inciso II deste artigo, serão estabelecidas de modo a assegurar a 

devolução de um percentual do bloco, a critério da ANP, e o aumento do valor do pagamento 

pela ocupação da área, conforme disposto no parágrafo único do art. 51.  

 

Art. 44. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:  
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I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação 

dos reservatórios e de outros recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos 

equipamentos e para a proteção do meio ambiente;  

II - comunicar à ANP, imediatamente, a descoberta de qualquer jazida de petróleo, 

gás natural ou outros hidrocarbonetos ou de outros minerais;  

III - realizar a avaliação da descoberta nos termos do programa submetido à ANP, 

apresentando relatório de comercialidade e declarando seu interesse no desenvolvimento do 

campo;  

IV - submeter à ANP o plano de desenvolvimento de campo declarado comercial, 

contendo o cronograma e a estimativa de investimento;  

V - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e 

quaisquer danos decorrentes das atividades de exploração, desenvolvimento e produção 

contratadas, devendo ressarcir à ANP ou à União os ônus que venham a suportar em 

conseqüência de eventuais demandas motivadas por atos de responsabilidade do 

concessionário;  

VI - adotar as melhores práticas da indústria internacional do petróleo e obedecer 

às normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, inclusive quanto às técnicas 

apropriadas de recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio 

das reservas.  

 

Seção VI 

Das Participações 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação:  

I - bônus de assinatura;  

II - royalties;  

III - participação especial;  

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias.  

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no 

caput, alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta 

Lei, serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para 

as respectivas programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 

no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 

Tesouro Nacional.  

 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 

pago no ato da assinatura do contrato.  

 

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da 

data de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 

cento da produção de petróleo ou gás natural.  
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§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 

valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 

mínimo, cinco por cento da produção.  

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por 

decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás 

natural ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  

 

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 

do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989.  

 

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção;   

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes;   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes;   

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção;   

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 
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petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente 

por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 

respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República.  

 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 

e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 

da indústria do petróleo;  

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

§ 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8°.  
 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXII 

CONSÓRCIO 

 

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou 

não, podem constituir consórcio para executar determinado empreendimento, observado o 

disposto neste Capítulo.  

§ 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se 

obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas 

obrigações, sem presunção de solidariedade.  

§ 2º A falência de uma consorciada não se estende às demais, subsistindo o 

consórcio com as outras contratantes; os créditos que porventura tiver a falida serão apurados 

e pagos na forma prevista no contrato de consórcio.  

 

Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da 

sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 

constarão: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - a designação do consórcio se houver;  

II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;  

III - a duração, endereço e foro;  

IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, 

e das prestações específicas;  

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;  

VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das 

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;  

VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de 

votos que cabe a cada consorciado;  

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver.  

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no 

registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada.  
 

CAPÍTULO XXIII 

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 
 

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e 

reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 

modificações constantes deste Capítulo.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

 

Art. 2º  (Vide Lei nº 8.001, de 13/31990) (Revogado pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes específicas para a 

realização da 9a Rodada de Licitações de 

blocos exploratórios da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP, e dá outras providências.  

 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, em sua 8a 

Reunião Extraordinária realizada no dia 8 de novembro de 2007, com a presença do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, e considerando que o Conselho Nacional de 

Política Energética - CNPE foi informado dos resultados dos testes de produção obtidos pela 

Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, em áreas exploratórias sob sua responsabilidade, 

que apontam para a existência de uma nova e significativa província petrolífera no Brasil, 

com grandes volumes recuperáveis estimados de óleo e gás. Esses volumes, se confirmados, 

mudarão o patamar das reservas do País, colocando-as entre as maiores do mundo;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372557&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a PETROBRAS, isoladamente ou em parcerias, perfurou quinze poços e testou oito 

deles numa área denominada Pré-Sal, entre 5 mil e 7 mil metros de profundidade. A análise e 

interpretação dos dados obtidos nesses poços, integrada a um trabalho de mapeamento com base 

em dados geofísicos e geológicos, permitiu à PETROBRAS situar essa área entre os Estados de 

Santa Catarina e Espírito Santo, nas bacias do Espírito Santo, de Campos e de Santos;  

a área delimitada possui cerca de 800 quilômetros de extensão e até 200 

quilômetros de largura, em lâmina d´água entre 1,5 mil e 3 mil metros de profundidade. Os 

testes indicaram a existência de grandes volumes de óleo leve de alto valor comercial (30 

graus API), com grande quantidade de gás natural associado. Parcelas dessa área já estão 

concedidas a várias companhias petrolíferas, entre elas a PETROBRAS; e  

a luz das novas informações, sendo competência do CNPE propor medidas que 

visem preservar o interesse nacional, na promoção do aproveitamento racional dos recursos 

energéticos do País, resolve:  

 

Art. 1
o
 Determinar à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP que exclua da 9a Rodada de Licitações os blocos situados nas bacias 

do Espírito Santo, de Campos e de Santos, relacionadas às possíveis acumulações em 

reservatórios do Pré-sal, conforme abaixo relacionado:  

 

Bacia de Santos  

 

SETOR  BLOCO  

SS - AUP2  S-M-625  

SS - AUP2  S-M-631  

SS - AUP2  S-M-738  

SS - AUP2  S-M-740  

SS - AUP2  S-M-744  

SS - AUP2  S-M-746  

SS - AUP2  S-M-750  

SS - AUP2  S-M-861  

SS - AUP2  S-M-865  

SS - AUP2  S-M-867  

SS - AUP2  S-M-869  

SS - AUP2  S-M-873  

SS - AUP2  S-M-996  

SS - AUP2  S-M-998  

SS - AUP2  S-M-1000  

SS - AUP2  S-M-1002  

SS - AUP2  S-M-1125  

SS - AUP2  S-M-1127  

SS - AUP2  S-M-1249  

SS - AUP2  S-M-1251  

SS – AUP3  S-M-986  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2502-A/2007 
 

86 

SS – AUP3  S-M-1113  

SS – AUP3  S-M-1115  

SS – AUP3  S-M-1243  

SS – AUP3  S-M-1245  

SS – AUP3  S-M-1247  
 

Bacia de Campos  

SETOR  BLOCO  

SC – AP5  C-M-467  

SC – AP5  C-M-533  

SC – AP5  C-M-594  

SC – AP5  C-M-596  

SC – AP5  C-M-649  

SC – AP5  C-M-651  

SC – AR4  C-M-532  

SC – AR4  C-M-564  

SC – AP3  C-M-208  

SC – AP3  C-M-275  

SC – AP3  C-M-342  

SC – AP1  C-M-11  

SC – AP1  C-M-13  
 

Bacia do Espírito Santo  

SETOR  BLOCO  

SES – AR3  ES-M-587  

SES – AR3  ES-M-625  

 
Art. 2o Determinar ao Ministério de Minas e Energia e à Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP a adoção das providências necessárias para o 

prosseguimento e a conclusão da 8a Rodada de Licitações, considerando o seu foco em gás natural 

e óleo leve.  
 

Art. 3o Determinar a rigorosa observação dos direitos adquiridos e atos jurídicos 

perfeitos, relativos às áreas concedidas ou arrematadas em leilões da ANP.  
 

Art. 4o Determinar ao Ministério de Minas e Energia que avalie, no prazo mais curto 

possível, as mudanças necessárias no marco legal que contemplem um novo paradigma de 

exploração e produção de petróleo e gás natural, aberto pela descoberta da nova província 

petrolífera, respeitando os contratos em vigor.  

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA 
 

FIM DO DOCUMENTO 


